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JUSTIÇA DO TRAB

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABA

00981-1995-001-18-00-3 *00981199500118003*

RECLAMA ÁO TRABALHISTA
991/1999-4 RT 1'ara - GOIANIA

RECLAMANTE:

ANTONIO DIAS MIRANDA

R.65,N.97, SETOR CENTRAL, 74000-000 - GOIANIA

ADV....: LEONARDO GONÇALVES BARIANI

O.A.B..: 15084 Go
RUA BENJAMIN CONSTANT, 474, SALA 504 SETOR CAMPINAS,

CEP 74.525-050, GOIANIA - GO

RECLAMADA:

TOP CAR VEICULOS + 002

9 RUA SEBASTIAO RANGEL NR 201 UBERLANDIA - MINAS GERAIS,
00 CEP 38.408-250

ADV....: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
O.A.B..: 16.599

RUA 1 N'38 SETOR OESTE, CEP 74.000-000, GOIÂNIA - GO

Lh
CA

N'E DISTRIBUIÇÂO: 11.767/1995 RT

9 VALOR DA CAUSA: R$ 47.612,16

Aos 11 (onze) dias do mês de outubro do ano de um mil novecentos
e noventa e cinco na secretaria da Vara Trabalhista acima
destacada, autuo a r clámação que segue com documentos.
Eu . assino este termo.

„ I



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂMA-GO

Autos n'SI/95

Vistos.
Intime-se o Exequente para, no prazo de 05 dias,

requerer o que entender de direito.
Goiânia, 07 de maio de 2.001.

do@o Roarigttee Pereira
Juiz do Trabalho - SvbsLtulo



CERTIDÃO

Certifico e dou fé, que o (a) g) despacho

( ) poParia 005/1998 ( ) decisão de fls

. Qc7..E............... endereçada a/o Exequente
inserida no Expediente para publicação nesta data.

Goiânia, 08/05/2001 (3')
I

MAIIDK 0 PKKKIKA DA SILVA
ASSISTKMTK 0%

C E R T I D A 0 DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi
pubilcado no DIARIO QE JUQTIQA 0 ESTADO
DEggLÁS do dia .....(.)..QS/2001 f), pág, n.

„.„,Q)„, notificação n.5ZZQ/ ..I

Goiânia, ....l4./..QC/200

jP

c4
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GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.416

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES

~/Q
E) Q

OAB-Go. 10.297

C

g

ANTÔNIO DIAS MIRANDA via de seu procurador
infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista que
promove, perante essa douta Junta contra TOP- CAR
VEÍCULOS LTDA. WILLIAN VEÍCULOS, vem
expor e pedir:

ADVOCACIA
CÍVEL - CRIMINAL

Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da 1'ara do Trabalho de Goiânia - Go
Proc. N'981/95 RT-

0 reclamante adjudicou perante o juízo da comarca de
São Domingos(GD), pelo preço da avaliação de fls. 388 no valor de
R$20.600,00, o bem levado a praça.

remanescente.
Verifica-se que o reclamante tem um crédito

Assim, pede a remessa dos autos ao Setor de Cálculo,
para que seja deduzido o valor da adjudicação, com a conseqitente
atualização do crédito do reclamante, feito isto, o reclamante, voltará a
postular nos autos.

P. Deferimento.

Goiâi
'

d é
2@0

r. Nil on rdoso das Neves
0 -Go. 10.297

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2'NDAR - SALA 212/213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
FONES: (062) 225.74.15/ 224.47.52 (fax)

CEP 74.043-010
Pág. 48



CONi «,VSAO
6Ícsfa Lida, Ítgz ada.ci c 'l..cj 'ÍÍOl

cc.
CO;ICÍ USOS

célia M
Se+e

I 1,4
Canal deia
iaiizada
i6nia~



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'81/95

Vistos.
A Contadoria para verificar a existência de crédito

remanescente a favor do Exequente.
Goiânia, 04 de junho de 2.001.



Autos:

REMESSA

Nesta data, remeto os presentes autos com
/4 folhas e A volume(s), ao Setor

de Cálculos.

Goiânia 8f de 6 4 de 2001 (~ff)

CALIMÉRIO DIVINO DE 0 EIRA FARIA
Assistente 2

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os autos
supramencionados.

Goiânia &~ &i de 0 6 de 2001 P 'f.)

,„,i, csstos
'irsirs tuâ'.dáslli

D KTORJA DF. CÁLCULOS - RRtvtRSSA
Certifico que nesta data, retneti estes autos i sua origcsn

Goiânia

Divina Xavt os
Técnico Judiciário



scjr007

TRT/SPD DIRETORIA DO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO

Pág.: 001

PROCESSO: 01- 0981 / 1995
ORIGEM : 01- GOIÂNIA

CRÉDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CRÉDITOS FINAIS

156.596,15
3.555,72

0,00

0,00
14.358,30

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

156. 596, 15 TOTAL DO (s) RECTE (s)

3.555,72 Custas Processuais
0,00 H.Advocat.

0,00 H.Periciais 4

14.358,30 Diversos

174.510,17 TOTAL DO CÁLCULO

Goiânia, 07 de JUNHO de 2001

Valores atualizados até 07/06/2001
OBS.: F.G.T.S a recolher:

Cota parte de recolhimentos previdênciarios:
I.N.S.S. (cota parte do empregado): 252,41
I.N.S.S. (cota parte do empregador): 14.358,30

DEDUZIMOS 0 VALOR DO BEM ADJUDICADO CONFORME AVALIAÇAO DE
FLS.388, AINDA, CONFORME AUTO DE ADJUDICACÂO EM 13.02.2001.

CALC ISTA DIRETOR



srg r025

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÂO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Pág. 001

Atualizaoão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante (s) )

PROCESSO : 01-0981/ 1995
ORIGEM : 01-GOIANIA

172363,34

Ró 105272,91

~ (x)

RS

1,-00018398

105292,28

(+) 1, 641

RS 172784,63

(-) 20600

RS 152184, 63

(x) 1, 00565667

Valor (COM juros de 63,735)

Valor (SEM juros) em 31/01/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 10/10/1995 ate 13/2/2001

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 13/2/2001

Saldo

Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 153045,49

(x) 1, 0232

RS 156596,15

Saldo

Juros de 13/2/2001 ate 7/6/2001

TOTAL Atualizado



sc)r021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág. 001

Atualizacão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO ; Ql 09()l/ 1995
ORIGEM : 01-GOIANIA

~ (x)

RS

1,00584169

2117,76

(x) 1, 679

RS 3555, 72

3447,27

RS 2105,46

Valor (COM juros de 63,73%)

Valor (SEM juros) em 31/01/2001

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 10/10/1995 ate 7/6/2001

TOTM Atualizado



ac] r019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMODECÁLCULO
Atualizacão de Cálculos

(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 01-0981/ 1995
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 250/ 94 — Valor apurado em 31/01/2001

(x) 1, 00584169 Coefic. Atualizacao Monetaria

«R$ 252, 41 Saldo em 7/6/2001



Bclr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÂO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Pág.

l'01

Atualizaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empreqador)

PROCESSO : 01-0981/ 1995
ORIGEM : 01-GOIANIA

RS 14274,91

jxj 1, 00584169

«RS 14358,3

Valor apurado em 31/01/2001

— Coefic. Atuali zacao Nonetaria

Saldo em 7/6/2001



c]0006

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

r

001

PROCESSO: 01-0981/ 1995

ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

CREDITOS PARCIAIS VALORES PAGOS CREDITOS FINAIS

172.363,34

3.447,27

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

GOIÂNIA
Valores atualizados até: 31/01/2001
Obs.: Fgts a recolher: 0,00

172.363,34 TOTAL BRUTO DO RECTE

3.447 2 Custas Prooessuais
H. Advooat.

00 H. Periciais
14.274, 91 INSS

00 D&versos

190. 085,52 TUTAI, Do OALOULO

07 de JUNHO de 2001

Cota parte de recolhimentos previdenciários:
I.N.S.S. (cota parte do empregado):

I.N.S.S. (cota parte do empregador) :

TERCEIROS:

SAT:

250, 94

10.269,72
2.978,22
1.026,97

I.R.R.F:
APROVEITAMOS MOMENTO PROCESSUAL P/ APURAR CONTRIBUIÇÂO
PREVIDENCIÁRIA DEVIDA, ISTO, CONSIDERANDO SUA NATUREZA — NORMA
DE ORDEM PÚBLICA/ 0 NTE.*NECESSÁRIO SE FEZ CONVERTER VALORES
DEFERIDOS(CONF. U OS NA INCIAL) PELO VALO DA V.

CAL IST DIRETOR



:jrOOE

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E SUMO D E CÁLCULO
002

PROCESSO: 01 0981/ 1995
ORIGEM : 01 -GOIÂNIA

01-n24TONIO DIAS MIRANDA

INSS: 250,94 Imp. Renda:
principal Devido principal a somar iotal principal p.e.f.S nevado p.e.r.s a Somar iotal p.e.r.s

140.791,28 31.572,06



0 L'032

PROCE SSO

ORIGEM

01 — 0981 / 1995 COD. RECTE: 001

01 — GOIÂNIA

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALIZADAS E COM

Pág.: 001

JUROS

Q-

CALCULISTA: JAMILE

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

015
060
120
140
150
160
170
200
203

SALDO DE SALÁRIO

HORAS EXTRAS DEVIDAS

DOBRA ART. 467
AVISO PREVID DEVIDO

13. SAIARIO DEVIDO

FÉRIAS DEVIDAS

MULTA ART. 477 CLT

FGTS DEVIDO

MULTA FGTS (40%')

601,23
63.931,13

601,23
9.018,82

19.540,70
38.079,34
9.018,82

24.068,41
7.503,65

TOTAL 172.363,33

Base de Cálculo para IRRF

13o. Salário

Férias



FZ003

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÂO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E P A R Â M E T R 0 S

PROCESSO : 01 — 0981 / 1995 COD. RECTE: 001

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

CALCULISTA: JAMILE

CÁLCULO IMP. RENDA: NÂO

F.G.T.S: SOMA

CÁLCULO I.N.S.S. : SIM

11EM 015 SALDO DE SALÁRIO

MÊS/ANO

05 / 1994

ITEM 060
MÊS/ANO

05 / 1994

ITEM 120
MÊS/ANO

05 / 1994

VALOR DO ITEM

312.624,16

HORAS EXTRAS DEVIDAS

VALOR DO ITEM

33.242.531,71

DOBRA ART. 467
VALOR DO ITEM

312.624,16

QUAN1IDADE

QUANTIDADE

QUANZZDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

ITEM 140 AVISO PREVID DEVIDO

MÊS/ANO

05 / 1994

VALOR DO ITEM

4.689.550,00
QUAN1IDADE ÍNDICE DIVISOR

ITEM 150 13. SALARIO DEVIDO

MÊS/ANO

05 / 1994

VALOR DO ITEM

10.160.660,40

QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 160 FÉRIAS DEVIDAS

MÊS/ANO

05 / 1994

VALOR DO ZTEM

19.800.274,28
QUAN1 IDADE ÍNDICE DIVISOR BASE

ITEM 170 MULTA ART. 477 CLT

MÊS/ANO

05 / 1994

ITEM 200
MÊS/ANO

05 / 1994

VALOR DO ITEM

4.689.550,00

FGTS DEVIDO

VALOR DO ITEM

12.514.945,81

QUANTIDADE

QUAMZIDADE

ÍNDICE

ÍNDICE

DIVISOR BASE

DIVISOR BASE

ITEM 203
MÊS/ANO

05 / 1994

MUI,TA FGTS (40%)

DO ITEM

3.901.705,60
QUANTIDADE ÍNDICE DIVISOR BASE



c] I005

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

R E L A T Ó R I 0 D E ATUAL I Z A Ç A 0

PROCESSO : 01 — 0981 / 1995
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA
Calculista : JAMILE

COD. RECTE : 001

Data de Ajuizamento: 10/10/1995 Data Base de Cálculo: 31/01/2001

PRINC. A FGIS A COEFICIENTE PRINC.COR. FGTS COR. PRINC.CONF. FGIS CONV.

MÊS/ANO CORRIGIR CORRIGIR DE CORRECÊO CONVERTIDO CONVERXIDO JUROS +J. DE MORA +J. DE MORA

05/ 1994 73207814,71 ********** 0,0011746 85989,91 19283,00 63,73 140791,28 31572,06

TOTAIS GERAI 8

Principal Convertido SEM Juros de Mora : 85989,91

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora : 19283,00

Principal Convertido COM Juros de Mora : 140791,28

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora : 31572,06



cjc016

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE DISTRIBUIÇAO
DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S. S

PROCESSO: 01-0981 / 1995 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIANIA

TIPO DE CÁLCULO : Gad. Histórico

Pág.:001

g

Relação de ítens que cozDPõe o cálculo do I.N.S.S:
* 150 — 13. SALARIO DEVIDO
* 015 — SALDO DE SALÁRIO
* 060 — HORAS EXTRAS DEVIDAS

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N.S.S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1994 / 05

1994 / 05

33555155,87

10160660,40

9, 77

9,77

106819,36
106819,36

0,00117460
0,00117460

125,47
125,47

TOTAL DE Z.N.S.S 250, 94

BASE DE CÁLCULO

Índice 0 Q Valor ( RS)
q+ 51348, 60

EMPRE GADOR

SAT

TERCEIROS

TOTAL

20, 00

2, 00

5,80

250,94

10269,72

1026,97

2978, 22

14525,85
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'81/95

Vistos.
Homologo os cálculos de fls. 413, fixando o valor do

débito remanescente em R$ 174.510,17, incluídas as custas processuais e

a cota parte do empregador em relação a contribuição previdenciária.
A cota parte do empregado em relação a contribuição

previdenciária fica fixada em R$252,41 e deverá ser retida do seu crédito
quando da liberação.

Vista as partes, por cinco dias.
I.

Goiânia, 08 de junho de 2.001.

Joiáo Ro~-'adues Perelre
Juiz da Tiabamo - Substitttlo
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CERTIDAO

Certifico e dou fé, que o (a) Q despacho

( ) pprtaria 005/1998 ( ) decisão de fls
. 1~9.................. endereçada as Partes

inserida no Expediente para publicação nesta data.

Goiânia, 11/06/ 0 I (2')

MANts N ttEIM tsA SILVA
'A I KNTR 0%

CERTIDÁODEPUBLICA ÁO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi

publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE GOIÁS do dia ..K./KP../2001 ( Z- 'f), n'..HSQO...., pág ... E~.... not. n'.~ g.]QJ

Goiânia, ...B../.Ck../2001.
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Refane da Rocla Santos
Auxiliar Judtctsrio

rn%Co
~ ~ ~ ~ ' ~ r ~

CONCLUSAO
Nesta data, faço conciusos os presentes autos

aO Sr EPE=.lnE((TE

Ao g~

n ue g+ de

Dirercr r.e acretsrts
. rt st E. t é. n s

Rejane da Rocla SantoT
Auxiliar Judtctsrto



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'SI/95

Vistos.
lntime-se o Exeqúente par mtrprazo de cinco dias,

requerer o que entender de direito.
Goiânia, 03 de julho de 2.0 l.



CERTIDAO

Certifico e dou fé, que o (a) (@despacho
( ) pop)tri~ 005/1998 ( ) decisão de fls
............./~.-................. endereçada a Exequente
inserida no Expediente a publicação nesta data.
data.

Goiânia, 09/ 7 001 (2')

MA $ IMiãKIãtA IIA SII.YA
ISVaWVa OI1

CERTIDAODEPUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi

publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO
DE GOIÁS do dia .L.~./9g./2001 ( S'I),n'3s)5

G 1', ZX../ Q../2001.
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GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.415

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297ADVOCACIA

CÍVEL - CRIMINAL
Ex.mo Sr. Dr. Juiz d
Processo n'81/95

e Direito da 1 Vara do Trabalho de Goiania(GO)

ANTÔNIO DIAS MIRANDA, via de seu procurador(zr.
infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista queH
promove, perante esse douto juízo contra TOP CAR
VEÍCULOS LTDA. WILIAN VEÍCULOS, vem
expor e pedir:

Conforme se vê pelo pedido de fls. 295/296, a empresa
WILLIAN e SILVÂNIA LTDA., cujo nome de fantasia é WILLIAN
VEÍCULOS, continua responsável pela dívida em execução. Quem se
escusou-se de tal responsabilidade, consoante decisão proferida nos autos de
n. 510/97, dos Embargos de Terceiro, foratn as pessoas fisicas de: Willian
Jorge Domingos e sua mulher Silvânia Alves de Oliveira Domingos.

Logo, a empresa WILIAN e SILVÂNIA LTDA., cujo
nome de fantasia é WILLIAN VEÍCULOS, continua responsável pela
dívida.

Verifica-se também, que várias diligências se tornaram
ítteis no sentido de se buscar bens da executada para a garantia da divida
executada.

0 exequente, pesquisou e encontrou o seguinte na
Jurisprudência dominante no país, os seguintes julgados:

"SIGILO BANCÁRIO - Quebra - Inocorrcncia - Esecueão Fiscal-
Requisieão ao Banco Central de informaeões sobre conta corrente do
devedor, para fins de penhora - Inteligência dos artigos 11 da Lei
6.830/80 da Lci Federal 4.595/64 e 197, parágrafo único, do CTN.

"Pedido Formulado em esecueão fiscal, pela Fazenda Pública,
relativamente a ativos em nome do executado - Artigos 38 da Lei
Federal 4.595, de 1964, e 197, parágrafo único, do CTN - Deferimento-
A requisirão judicial, para fins de penhora de eventual saldo bancário
não constitui quebra de sigilo bancário. Agln 270.311-2/2 - da
Comarca de Diadema(SP) - I'âmara Civil de Direito Público do

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2'NDAR - SALA 212/213 - ED. MOAC(R TELES - CENTRO
FONES: (062) 225.74.15/224.47.52 (faz)

CEP 74.043-010
Pág. 10



ADVOCACIA
CÍVEL - CRIMINAL

GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.416

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297

Tribunal de Justiea do Estado de São Paulo - j. 12.12.1995, rel. Dcs.or.
Scarance Fernandes, in RT, vol. 729, pág. 185/186."

"SIGILO BANCÁRIO - Documento - Ofício para quc o Banco Central
informe a existência de conta correntes ou aplicaeões financeiras de
devedores - Admissibilidade só para informaeões positivas e com

pr izo.

"É possível, por meio de ofício ao Banco Central, requerer que este,
solicite âs instituíeões financeiras que informem a existência de conta
correntes ou aplicaeões de pessoas físicas ou jurídicas, devedoras,
quando nâo tenham sido localizados bens â pcnhora destas. Porém, é
recomendável que determinaçõo judicial evplicite que as instituieões
financeiras apenas prestem as informaeêes quando forem positivas, c
quc se fixe, para tanto, um prazo certo. Agln n'62.892-6 - da
Comarca de Sõo Paulo - 2'âmara do I'ACivSP - j. 14.08.96, Rel.
Juiz Sallcs de Toledo, In RT- VoL 734 - Pâg. 358"

Assim, ante a necessidade do exequente em receber seu
crédito, vez que o autor não dispõe de outras formas para localizar bens de
propriedade da executada, pede que V. Ex.a se digne mandar oficiar ao
Banco Central do Brasil, localizado no Setor Bancário Sul, quadra 03 - bloco
"B", Brasília(DF) -CEP 70.074 - 900, para que, por meio do SISBACEN,
preste as seguintes informações:

1) Se a executada possui contas correntes e/ou
aplicações financeiras em seu nome e em quais instituições financeiras possui
tais contas;

2) Que seja fixado um prazo de 30 (trinta) dias para que
prestem as ínforlnações;

positivas;
3) Que as ínforlnações sejam dadas somente quando

4) Nome da empresa que será pesquisada é: WILLIAN
e SILVÂNIA LTDA. cu'o nome de fantasia é WILLIAN VEÍCULOS
pessoa jurídica de direito privado estabelecida a Av. República do Libano, n.
875, Setor Aeroporto, em Goiânia(Go, inscrita n CGC/MF sob n'0.754.186/0001-74.

Tais informações são imprescindíveis para que o
exequente possa receber seu crédito e a orientação Jurísprudencíal e no
sentido de que a requisição judicial, para fins de penhora de eventual saldo

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2'NDAR - SALA 212/213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
FONES: (062) 225.74.15I 224.47.52 (fax)

CEP 74.043-010
Pág. 11



ADVOCACIA
CÍVEL - CRIMINAL

GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.415

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297

bancário não constitui quebra de sigilo bancário e não se afigura medida
contrária ao ordenamento jiirídico, porqiie a penlforafar-se-d até o liniite do
débito e sob o controle do Poder Jiidiciá rio.

Outrossim, pede que seja deterininado, a expedição de
Oficio ao DETRAN-Go., para informarem se a executada possui veículos
cadastrados em seu nome

P. Deferimento.

Goi

r. Nilto at'so as
0 -Go. 10.297

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2 ANDAR - SALA 212/213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
FONES: (062) 225.74.15/ 224.47.52 (fax)

CEP 74.043-010
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos u'81/95 - 01" VT

Tendo-se em vista os infrutíferos esforços do
Exeqúente em localizar bens passiveis de penhora, defere-se,
excepcionalmente, o pedido de expedição de oficio ao Banco
Central do Brasil, solicitando-se o bloqueio dos valores tão-
somente já depositados nas contas-correntes em nome de
WILLIAN e SILVÂNIA LTDA ( nome de fantasia WILLIAN
VEÍCULOS), até o limite do crédito exeqúendo atualizado, em
todas os bancos na área de jurisdição desta Vara Trabalhista, com
posterior transferência do numerário para a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, agência 2555, o qual deverá ficar a

disposição deste Juízo, dispensando-se eventuais respostas
negativas das instituições bancárias em que a Executada não
movimentar conta.

Oficie-se também ao DETRAN-GO,
requisitando informações acerca de veículos em nome da aludida
Executada.

Goiânia, 0 e osto de 2001.

iana Silv.. Nieo
U&w ito Tl it-e bo

pARTE ANCO

Dtle a Ro r'."„es Brotas
Técnico sud'órlo



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'227/2001. GOIANIA/GO., em 15/08/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. DIRETOR DO DEPT'STADUAL DE TRÂNSITO NO ESTADO DE GOIÁS-
DETRAN-GO.
RefJPROC. 0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA
Reclamado: TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

MM.Juiz,

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa., informações, com a maior urgência possível, acerca d
existência de veículos registrados em nome da Executada: WILLIAN E SILVÂNIA LTDA(NOME
FANTASIA WILLIAN VE/CULOS) - CGC: 00.754.186/0001-74.
A oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

QB)Q 'ei

JOÂO RODRIGUES PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

TIO ÁO

ne
CnotánleM- 0-

See(etatle
/ óiie 4

rtnrnet 80 Costa
A r,'na!atenta 0
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2228/2001. GOIANIA/GO., em 15/08/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL
Ref. : PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA
Reclamado: TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

Sr. Presidente,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Sa., o bloqueio dos valores tão somente já depositados na
contas-correntes em nome de WILLIAN e SILVÂNIA LTDA(nome de fantasia WILLIAN VE(CULOS),
CGC: 00.754.186/0001-74, até o limite do crédito exequendo: R$ 174.510,17, em todos os bancos
na área de jurisdição desta Vara trabalhista, com posterior transferência do numerário para a CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL, agência 2555, o qual deverá ficar a disposição deste Juizo, dispensando
se eventuais respostas negativas das instituições bancárias em que a Executada não movimentar
conta.
Â oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de consideração e apreço.

~~ygp$ ftt 1 r..rr 'i" . / aKGQ

JOÂO RODRIGUES PEREIRA
Juiz do Trabalho.

CERTI D AO
r tian 1:nrrea.

~ i' i icr.ri,uo I o.ta

."'".'t '- íg
1

Diret de Secretaria

irei ;n Costa
Adretti 'aeieicni .

SAJR250 ADREGILDA Data: 15/05/2001 Hora: 13:05:22 Página: 1 de 1
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DETRAN — GO
DEPARTAtrlENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

GABINETE DO PRESIDENTE Co
I CI

X'o

Ofício n' LI I; /2001
Ref. Proc. 0981 1995 RT

Goiânia, 27 de agosto de 2001.

Lei

IVIIVI(a} Juiz{a},

Em atenção ao Ofício n" 2227/2001, de 15/08/2001
cuja cópia segue em anexo comunicamos a V. Exa. que procedemos com as
informações requisitadas, conforme dados fornecidos pelo Sistema de Controle de
Veículos, ora acostados.

consideração.
Ao ensejo, apresentamos protestos de apreço e

Atenciosa )en e,

Arq. uilh e reitas Souza
Pr ente

Dra. Vilma
Ch. da Pro

a i va C rdoso
oria

Jur'xmo(a)

Senhor(a)
Dr.{a) João Rodrigues Pereira
MM. Juiz(a} do Trabalho da I'ara do Trabalho de Goiânia/GO.

Av. Atilio Corrêa Lima, s/n', Cidade Jardim — 74405-070 — GOIÂNIA — GO- Fone-Fax (062) 272-8210



PODER JUDICIÂRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

@14 'rVJARFDO~ffKBAlVIQ DE GOIÂNIAGGO~D., /
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Búënô

0 F I C I 0 N~~27/2001) / GOIANIA/GO., em 15/08/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. DIRETOR DO DEPT'STADUAL DE TRÂNSITO NO ESTADO DE GOIÂS-
DETRAN-GO.
RefJPROC. 0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA
Reclamado: TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

MM.Juiz,

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa., informações, com a maior urgência possível, acerca d
existência de veículos registrados em nome da Executada: WILLIAN E SILVANIA LTDA(NOME
FANTASIA WILLIAN VEÍCULOS) - CGC: 00.754.186/0001-74.
Â oportunidade, apresento a V.Exa., protestos de consideração e apreço.

JOÂ AGI
TRABALHO

SAJR250 ADREG/LDA Data: 15/08/2001 Hera;09:40:18 Página: I de I
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*M, al0t

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 183 REGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 03/09/2001 sob o
protocolo n'7069/2001, para o processo: 0.981/1995, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

2 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 03/09/2001.

RONA DO ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data 3lgg/2001 Hora:12.37;31 Página 1 da 1



C E RTIDAO

Certifico e dou fé, que o(a)( )

despacho P) portaria 05/1998( ) decisão de
fls............/~ /~g'&~
endereçado, a/o Exequ te foi inserido no
Expediente para publica a~, nesta data.

i

Goiânia,05 de set mbro de 2001(4'.)

f

w~ermenu arem va sei va
aeei tente oa

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTI~
DO ESTADO DE GOIÁS do dia

/2001
n'.....,. pág notificação
n ... /2001.

Goiânia, ~~2001 ( 'f)



Neste rtaaa, f~ h...~da a:e p:-e~~,tes autos
Petf~ok+ (fc f',c..A.q...,.............e atos

Aos..k...dc...,C8.." ZG J j ( g 'feha)

Josd ~dfo Neto
Diretor de Secretaria



Banco AGF

ABianz Group

São Paulo, 6 de setembro de 2001

A(o)

1. VARA DO TRABALHO
RUA T-01, ESQ. COM AV. T-51- SETOR BUENO

74215-100 - GOIANIA - GO

M

0 3 3

L

I 8 SH 200I

Refx Processo : 0981/1995 RT
Oficio: 2228/2001

Exmo. Sr. Juiz Presidente,

Vimos pela presente, em aten9ão ao oficio em referência, encaminhado por correio eletrônico, via

Sistema do Banco Central - Departamento de Cadastro, informar que a(s) pessoa(s) nele indicada(s) não

possui(em) conta(s)-corrente(s) e/ou aplica9ões financeiras nesta Institui9ão Financeira.

WILLIAN E SILVANIA LTDA (WILLIAN 00.754.186/0001-74

VEICULOS)

Sendo o que nos cumpria, e permanecendo a disposi9ão para eventuais esclarecimentos

suplementares, subscrevemo-nos,

atenciosamente.

BANCO AGF S/A
DENISE DA SILVA PIRES
F: 3171.6554
JUD/BLOQ-2001/00205

BANCO AGF S/A
CRC 59.001047)MC)53

RuaiuluCwha26 3'Rae PareôiuPauh CP . CEP01300000

Tel. 61* 11) 3171.60M luu: hhll) 31714)502. Teh MM) 1) 33707
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( Banco AGF

Alhanz Group

São Paulo, 6 de setembro de 2001

A(o)

1. VARA DO TRAPBALHO

RUA T-01, ESQ. COM AV. T-51- SKTOR BUENO
74215-100 - GOIANIA - GO

'I '-

Goi'6

Refx Processo : 0981/1995 RT
Oficio: 2228/2001

Exmo. Sr. Juiz Presidente,

Vimos pela presente, em atenção ao oficio em referência, encaminhado por correio eletrônico, via

Sistema do Banco Central - Departamento de Cadastro, informar que a(s) pessoa(s) nele indicada(s) não

possui(em) conta(s)-corrente(s) e/ou aplicações financeiras nesta Instituição Financeira.

WILLIAN E SILVANIA LTDA (WILLIAN 00.754.186/0001-74

VEICULOS)

Sendo o que nos cumpria, e permanecendo a disposição para eventuais esclarecimentos

suplementares, subscrevemo-nos,

atenciosamente.

BANCO AGF BRASEG S/A
EULÁLIO FERREIRA JÚNIOR
ENC. OP. BANCÁRIAS
F: 3171.6554
JUD/ESP-2001/0511

BANCO AGE BRASEG S/A
C.S C 75.617 001)0001 71

Suei I Cwiu,20 SauPaub. SP CIP01309000

iel l0xxi)) 3171.5533 Iax 10xxlll 3171.5502. Ie06 ID x)l) 33707
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CITIBAN

CITIBANK
AV. PAULISTA, 1111
sgo PAULO, BRAsIL
01311-B20

At. Ex.mo(a). Sr(a). Dr. (a) Juiz (a) da
1. VARA DO TRABALHO

RUA T-01, ESQ. COM AV. T-51 — SETOR BUENO

74215-100 — GOIANIA — GO

P gi/1(2 I,

I
" Isl)(js,âkll I

I 3 $g EIPPI, l

I'1&iâ
1 1 'iás

Referente: CORREIO 101166940
JUD/BLOQ-2001/00205
OFICIO N. 2228/2001
PROCESSO N. 0981/1995 RT

PARTES: WILLIAN E SILVANIA LTDA (WILLIAN VEICULOS)

Banco Citibank S.A., por seu representante infra-assinado, em atencao ao oficio em

epigrafe vem, respeitosamente a presenca de V.Exa., informar que o referenciado nao
possui contas corrente ou aplicacoes financeiras.

Com elevada estima e consideracao, subscrevo-me.

Sao Paulo, 05/09/2001

Lilian Isquierdo Goncalves — Gerente

Banco Citibank S.A.

430334 - 10/00
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ClífBAhKCIíIBANKCITIBAMCITIBAMCITIBAHKClíIBANKCITIBAhKCITIBkYKCIT IBANKCITIBANKCITIB
ANKGlTE8ANKCITlBANKClTlBAhKClTlBkYKCEílBkVKCIílBAhKCETlBAMC1TIBANKGITfBAhKCETlBkVKCE
TI9ANKCIíI8AHKCITIBANKCITEBAHKCITIBAHKClTIBAHKClTI8AeVKClTIBANKC1TlBAHKC1TIBANKCITIBAN
hClTISAVKCIT1BANKCITI8kYKCIíIBANKCITIBkYKC1TlBANKCITIBANKClTI8AWClTlBANKCITIBANKClíl
BAYKClTIBAHKClTIBAHKClTIBAHKCEílBAHKCITIBANKClífBAHKCIíIBAHKCITIBANKClTI8AHKCIíIBAHKC
ITEBANKGlí IBAHKCITIBAHKGITEBAHKCITIBAHKCITIBAHKCITIBA¹KGIí IBANKGlílBkYKCITfBkYXClíEBA
WCIT IBAiYKCIT IBAHKCET IBAHKCET IBANKCIT I BAHKC Eí IBAHKGI TIBANKCI T IBAMCITIBA/FKCI íIBAMCIT
IBANKCETIBANKCIT IBAWCIílBAWCITEBANKCIíIBAH(KCIT IBAWCI T IBAiYKCIT IBAMCIT EBANKCIT IBAYK
ClíIBAHKCITIBAHKCITIBAHKCITIBAHKCITIBAHKCITIBklfKCITIBAHKCITIBAHKCITIBAH!KCITIBAHKCITIB
ANKCITlSANKC1TfBAHKClTlBAHKCIílBAHKClTlBANKClTIBAHKClTlBANKCEíIBAHKCITfBAHKClTlBAHKCI
TIBANKCETIBAHKCETEBANKCITIBAHKCITIBAHKCITIBAHKCITIBANKCITIBAHKCITIBANKCIí IBANKCETIBAH
KCETlBAiYKCITISANKC1TI8ANhCITIBANKCIíIBANKCEíIBANKCITIBAHKClT1BANKCITIBANKC1TIBANKCITI
BAVKCEE IBAHKCITEBAHKCETIBAHKGITIBAHKCITIBAHKCITIBAHKCITIBAHKCETEBAHKCETITEBAHKCITEBAH
KCfi'YKCITIBAHKGITEBAHKCITIBANKCITIBAHKCITIBAHKCITIBAHKCITEBANKCITIBANKCITIBAHKCITI
BAVKCITI8ANKCITfBANKCfíIBAHKClí18ANKCIíIBAHKCITIBANKCfTIBANKCITIBANKCITIBANKCIíIBAHKC
IíI8AHKCITIBAHKCITIBAHKCITIBAHKC1TIBANKCITEBANKCITIBAHKCITIBAHKCIíIBAHKCITlBANKC1TIBA
/YKCITEBAhKCITEBAh/KCITIBANKCIE'IBANKCITIBAHKCITEBANKCITIBAhKCIl IBAhKCITIBANKCITEBAhKCIT
IB4VKCETI8ANKClTIBAHKClíIBAHKGlTIBAHKCfíI8AHKCfTIBANKClTIBAHKCITIBANKClTI8ANKClTIBAHK
CITIBAYKCITIBAMCITIBAMCETIBAMCITIBAWCITIBAWCITIBAMClílBAWClíIBAWCITESAWCITIB
AHVCITISAHKCIíIBAHKCITIBAHKCIíIBAHKCITlBAHKCITIBAHKCITIBAHKCITIBAHKCIT1BAHKCIílBAHKCE

Q /Eudov-se

Q Recusou-se a Receber

Cj Destinatari o Desconhecido

Q Enderece Errado

Q Enderece não existe
Enderece Incompleto Ui sto

I3VHfY8E1I3XHY81fI3XHY8f1I3XNYPlfDXNY811I3XNYPILl3XHY8f1l3XNYáIlI3XNY8lfI3XNY8lfl3XhY
álLI3XNYP1113XHYPIE13MYHI 113Xh YH1213XHYHIZDXHYPI 113MYBI1DMYPIEI3XHYPI1DXHYSI il3
XHYPIjf3XHYálj13XHYáli13XHIYHI113MYHI113MYPIEI3MYPIEDXHYPE/13XNYPIII3MYHIZI3MYBI
113XHYHIil3XHYHI113XHYHIJDXHYáli13XHYáll13XNY81113XYYáll13MYBILDMYHILI3MYHI113XH
NY 81113XHYHIEDXNYHEEDXHYPIEDXNYPILI3li¹Yáll I3XNY 81jDMYBI l13XNYHI ll3MYálfDMYBII
13VNYPIZDXNYSILI3XHYPELI3XNYHEZDXNYPIL13XNY81113XNYPI j13XHYPELI3XNYHIEI3XNYáfiDMY

00 — VI NVIOO — OO I -s I Kn L

OIIsns aosss — Is-I 'wv II'bss 'Io-ó. Voz
OH'IVSVBL oú Vóvh 'I

Y61113MY81113MYBI113MYálf13Xh Y81113MY81113XHYHI ll3MYPI113XNY81113Xh Yál113MYPEEI
3XXYPI113XHYHIll3XHY91113XNYSI1DXHYHIIDXHYPIlDXHYPI 113XHYHIEDXHYPIIE3XHYPEjl3XHYH
IiI3XHYHIl13XHYHIE13MYHIf13XNYPIjI3XHYHIlDXHYHIIE3XNYPIjE3MYSII13XHYHI1I3XHYHI1I3X
HY8lfl3XiIiY81lI3XNYPIZl3XHIY8Il13MY8IfI3liNY8llDMY8IEDMY8IZI3XHYHIEI3MYHIEl3XHY811
I3XNY81113XNY8f113XNY81lI3XNYHIfI3XHYSILI3XNYPIfI3XHY8ELI3XNYPE1E3XHYálfl3XNY8l1I3XNY
31YHDdl/031113XNYPI1DXHY81113XNYPII13MYPI113XHYPI EIDMYBIj13MYPI 113XHYPE LDXNYHI113

W&/VYá8/l/0
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Remetente:
ClíIBAhK

Av. Paulista, 1111
São Paulo
0 1 311-920
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

em caso de consulta

Oficio 2228/2001
Processo 09B1/1995 RT

DECAD/DINFD-2001/56398

PT: 0101104422

Informar o n'este Pt

Senhor Juiz:

Ref.:

B~~sília. 6 de setembtoggh'km81 -- -;:ílf,R)g@g~g

I,~l
)

& 7 SETZOOI

Gozazlla Goiás
Referimo-nos ao(s) ofício(s)/processo(s) em epígrafe. para informar

que não compete a esta Autarquia o controle individualizado de operações
realizadas entre entidades do Sistema Financeiro e seus clientes, cabendo a elas
conservar os registros pertinentes aquelas operar;ões e a serviços prestados e ob-

servar o sigilo imposto pelos arts. 1' 3'a Lei Complementar 105, de
10.01.2001.
Z. No entanto. a títu'lo de colaboração. retransmitimos o seu pedido
as instituições financeiras, por meio do ofício relacionado a seguir, em que fi-
cou consignado que as comunicações a respeito devem ser dirigidas a esse
Juízo:
Jud/Bloq 2001/OOZ05

3. Com relação âs solicitarões de bloqueio de quantia definida, a-
lertamos que a determinação é cumprida pela(s) instituição(ões) na(s) qual(is)
a pessoa envolvida possui conta. podendo. em consequência, ser bloqueado valor
superior ao estipulado.
4. Nos casos em que esse Juízo dispuser dos dados pertinentes ao

correntista (n'a conta e respectivo banco), esclarecemos que as informações
desejadas podem ser obtidas diretamente nas instituições financeiras, conforme
disposições da mencionada Lei Complementar 105.

5. Ainda sobre o assunto, comunicamos que se encontra disponível na

internet (www.bcb.gov.br/judiciario) o Sistema BACEN JUD. pelo qual podem ser
solicitadas, de forma automatizada. informações relativas a quebra de sigilo ban-

cário, bloqueio/desbloqueio de contas e óecretação/extinção de falências, confor-
me Convênio firmado por este Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de

Justiça e o Conselho de Justiça Federal. estendido aos Tribunais Regionais Fede-

rais e Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados. mediante assinatura de
Termos de Adesão.

6 Esta nova sistemática dispensa o trâmite e o acíímulo de papéis, ga-
rantindo maior agilidade e segurança as informações requeridas. sendo o seu aces-
so facultado por meio de senha apropriada. fornecida pelo Banco Central, de acor-
do com indicação formal do signatário do Termo de Adesão ao Convênio. Demais es-
clarecimentos podem ser obtidos pelo telefone (61) 414-3535 ou pelo endereço ele-
trônico bacenjud.decad(abcb.gov.hr

Atenciosamente,
azrnmenio de Ged sízo e infonnaçôes do Sísíema Financeiro

Sérgio Almeida de Souza i.im
Chefe de Depszíamenío

Ao Juízo de Direito do(a)
1'ara do Trabalho
Rua T-01, esq. com Av. T-51 - Setor Bueno

Goiânia — GD - CEP: 74215-100

/P DgM
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EXMO. SR. DR. JUIZ TITULAR DA I VARA DO TRABALHO DE
GOIÂNIA — GO.

WILLIAN VEÍCULOS, nome de fantasia da empresa
WILLIAN E SILVÂNIA LTDA, qualificado nos autos da Reclamatória
Trabalhista n.'81/95, proposta por ANTÔNIO DIAS MIRANDA, vem a
douta e respeitável presença de Vossa Excelência, via de seus procuradores,
requerer a juntada dos inclusos documentos, os quais comprovam que a
Empresa Willian e Silvânia Ltda e Top Car Veículos Ltda são empresas
distintas.

P. Deferimento.

Goiânia, 18 de set e 2.001.

Andréia Cintra de Oliveira Alves Ferreira
OAB-GO n.'3.100
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MICROEMPRESA
EMPPFSA Eitrl CQNSTITUICAO

COMUNICADO PARA OS EFEITOS DE ENQUADRAMENTO NO
ESTATUTO DA MICROEMPRESA

NOME COMERCIAL. WILL IAM E SILVANIA LTDA ~

Wl LIAM JORGE DOb - 0 NOME E IDENTIF ICACAO DOS TITULARES DA FIRMA:
MINGOS Braal lei roa caaadoa coraerclanta ortaalor da Identi-'ade na 667e084 SSPeoGO'a do CPF~ 2 00 I 00 S LVANIA-

LVES DE'OL VEIRAsD NGOS'raa Ia a casada coai nteportadora da Identidade na I ~ 326ó$66 SSP GO.e do CPF de números 347.27 . 3I-04o

st%'rrvv

c ~ N I R C:

d - Declaramos que o volume da receita bruta anual da nossa empresa não excederá o limitefixado no Art. 2o. da Lei 7.256/84.
Declaramos ainda que a nossa empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de ex-
clusão relacionadas no Art. 3o. da Lei 7.256/84.

Não havendo nada mais a declarar, e por ser verdade o acima exposto, assinamos a presen-
te.

Gel sni a-GO., I I
d NOVEMBROde de 19 94

A)J E I 0

Ql 7/

ILVANIA A ES DE OLIVEIRA DOMINGOS-

Coaoever

Cal'.orlo F. Taveira
a ielro Civil a Taaefiooalo derrotas

Bel. 'a José rareira Oficial

I I 20ãl

A presente c ra CONFERE com
o onginai apre entado. *



MINI STERIO DA INDAJSTRIA E DO COMERCIO I" 4 4 U IDE INsTRUcOEs Dc FR EENcHIMLNTDDEPARTAMENTO NAPIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO /
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO PA9A USO DO R.GISTRC DÉ CCMERCIO I

CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE
POR COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

QUALIFICACAO DOS SÓCIOS, PARTICIPACAO NO CAPITAL E GERENCIA

WILLIAM JORGE DOMINGOS " » «» " »» 2I ~ 06.58
"5raomj f'o)mruo Ceaedo Comercl anta 667 ~ 084 SSP

""""'"
00.

f ka009S 33I Olf Af «»ade doa Burit ia ) 96 aa f%I - Enfl I fee
'"cio Buri sni Hortenclo ÓeriKro Oolônie Goiaaa 740I5-080

49(Ou»tenta e nove) ootaa RO I9 600+00 R$ 19G600aOÓ"
Cap pd 9 bsc lo Cr$ cap lal Io&ag areado Cra

Em moeda co nta do Peia o inte rel lxadoa
Cap&el a Integ al ra Crs Fmma e P ro da I I I&acep

A nea o Sr, WILLIAM JORGE DOMINGOS
Ge 4mta e Uao do Nome Come c al

SILVANIA ALVES DE OLIVEIRA DOMINGOS '»»» 03, I0,60'8' 'j'I'™I"'„" Ca«ad@ Comerei ente I ~ 326, 566 SSP"" "'" 00
Q/4276P63l 4P Alameda doa 8u it ~ I 6 - A 4 l60I
Edll'fdo Barl i Horta jo - C nt Col i Go. 740I -080

OI uma cota R$ 400a00 R$ 400 OÓ
N de Colas Cei &el Subscmo Cr5 Cepoel tegtaluado Cr$»»» «»5» a ~ d o 0
Cap lat a I leg al& 'rs Fo e P ero da I teg aloacgodos ne«to oto, " «

» A ea'o" Sr, WILLIAli JORGE DOMINGOS,
Ges co eUsodoNo eComecl I

Data de Neso e lo

Naco tó ó E&doc P of ss4o CI Ó geo E p UF

CPF E de eco Co p&ato

CEP

N'e Colas Cap& Is bs to Crs Cap lal Io&ag al rede C&$

Car rel *lm l«r. Crs Fo a P aro da I leg al racá

Ge 4 cee Uso do Nome Come mal

N Úo Soco fp ~ I ol
Da&ad N s

E I doc P ol sso C I. Ó aso l e &rr

cpr E d c Co p&em

N'e C I s Capoal Subsc to C&$ C Pl I I I g a&r d* C&$

C&P

Fo aeP rodar t g I asco

sodoNo eCo ecal
Fo la o p c elo pet INRINNC N'2 de 5/&D/1991

~ C ório E Taveira ole &dl& em& ud A.p l,tsl c~ o&e ccd tel &metem4g Registrg Tabelionato de Nolas
4&. Tocantins n'entro. Gcianis 00
Bcl. Fraacilcn s'arcirn Oficial

II SE, Ill

A presente cópia C NFERE cD
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MINISTÉRIO OA INDÚSTRIA É OO COMÉRCIO I 'EPARTAMENTONACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

,9

.PARA USO DO REG STRG DE COMÉRCIO

I alm

CLÁUSULA I ' NOME COMERCIAL. SEDE E FORO

WILLIAM E SILVANIA LTDA8
No eCo ec

Avenimda Repúbl ica do LÍbano na 875 - Setog'er oporto - CEP- 74075 020
sede fsmfessco completo Rua. prosa. Rv, na o N' co plemenlofMu icfpof

Gol ani a-dGol ain k " k k k k k GO. 74 75
GOIANIA GO.

Fmo IM coo UFI

CLÁUSULA 2e — cAPITAL socIAL

~50(cinquenta)

Carnal a Inteo aura Cra

R$ 400800

R4 2080MOÓ 00
Total do cao tel era

km k

R$ 208000,00

(VMIUNmfE MI Lu REAIS)
Cap tel Temi (po e te aol

R4 208 00po 00 kkkkk
E Moeda E 8 ~ MOM Crn E 8ene I ema Cra 0 Ioc Crs

Emd moeda corrente do Palas e inteGrailaadoa neate atoe
Fo ma ~ P mo de I I 8 el,terso

k k k k k k k k k kk

cLÁUGULA ae — PRAzo DE DURACÁD DA socIEDADE E TÉRMINo Do ExERclcID socIAL

I 8 /I I / 94
I fe ode al dada

X
lmlete«nulo neta mmada ata.

3 I / I 2/ Oe cmle

Ta m no do E*e elmo
Somar

cLÁUGULA 48 — REspoNsABILIDADE Dos sócIos
A responsabilidade de cada sócio nas obrigacões assumidas pela sociedade está limitada ao total do ca-
pital social.

cLÁUsULA se — 0BJETD soclAL

COMPRA, VENDA ~ CONSIGNA(RO E LOCAtgKO DE VEfCULOS,

k

k a

I le o ao o ad p I IN ONRC N" TT de SIIIII198T
OTIO f Tgtlatc Ia ~ leit all I ue .-a,e ~, III cCO

as Registr I
'

Tabeiionato ée Nolas
áv. Tocantins Centro. Goisnia GO

BeÉFraacisc 8 'lareira Oficial

14 SE 200I
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o original apresentado *



MINISTÉRIO DA JNDÚSTRIA E DO COMERCIO
DéPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO
RISIIMA NAGIQNAL oé RIGISIRQ oo coMtncro

PARA USO DO RFG STRG D'OMiHCIO

CLÁUSULA 6.' GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerencra da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(sl sócio(s) indicado(sl na forma
deste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.' RETIRADA "PRO-LABORE"

Os sócios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar uma retirada mensal pelo exercicio da geren-
cia, a titulo de "pro-labore", respeitadas as limítagões legais vigentes.

+LÁUSULA 8." — LUCROS E/OU PREJUÍZOS

Os lucros e/ou prejuizos apurados em balango a ser realizado após o término do exercicio social serão reparti-
dos entre os sócios, proporcionalmente ás cotas de cada um no capital social, podendo os sócios, todavia,
optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuízos em exercicios futuros.

CLÁUSULA 9.' DELIBERAÇÕES SOCIAIS

As deliberagões sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de sócio, serão tomadas pelos sócios
cotistas que detenham a maioria do capital social.

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato
de sua gerência ou por deliberagão dos sócios.

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

0 falecimento, a ínterdígão, a inabilitagão e qualquer outra situagão que implique em díssolugão da socieda-
de permitirão ao(sl sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa,
na forma abarxo:

No caso de Falecimento ou desistencia de um dos socios
A sociedade nao dlasolverao podendo o socio falecido ou desistente

Jser substituido por outro socio ou por seus le9(tlmos herdeiros.

CLÁUSULA 12 - COMPLEMENTA ÁO DA CLÁUSULA a Sétima

DOMINGOSo

efetuara
9 l 8 I açao

Que usara da sociedade apenas o soclo Sr. WILLI AM JORGE

bem como exercera a funçao de soclo 9erente, e tambeam-

mensalmente uma retirado Pro-Labor'e, de acot do com a le
do Imposto sôbre a Rendan

re« le aer 9 I
p

I. INONftc N" 22 e 5 lonser

a
Car'órjo F Ta)/ejra

laire Civt 9 Tabalnrnarrretnnnf ~ e~n. I ud -, P I, IN ~ C~ 9 Ie ~ CIKIMfl ele 9 l «e ~
Av. c Iinanvtss centra Gaiinia ~ Go
Bel, o iscoJosérmeiro Oficial

SET. 200l
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMERCIO
SISTEMA NAcIQNAL OE REGISTRO oo I.'QMERc)o

PARA USO DO Réa;STRO DE CCI.IÉRCIO 4

Tres l vias, de igual

Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos em quaisquer dos crimes previstos em Lei ou nas
restriCões legais que possam impedf-los de exercer atividades mercantis.
E, estando os sócios justos e contratados assinam este instrumento em O3 (

teor e para o mesmo efeito, na presenca das testemunhas abaixo:

GOIÂNIA Góe
CIDADE

GO
UF

I I „NOVEMBRO „1994

Ass)NATURAS)NDMEG Dos sócio

„,~C( ac,
" "" WILLIAMye yE aóM

/c ) ()

'- SILVANIA A ES DE

S-

OL I YE IRA OOMI NGOS

Ass
Nome

Ass
Nome.

TESTEMUII)4AS;

«I

Ca
Z
N
Z0
UI

Gd

0
G
UIs00
00
0
g
Õ
IU

0
N
00

0

IU

g)gu .,J, Í)I, ',; 5
'. I lna

OAO lld G )

4,'PF OSS.Ii«I'ss
'.Jósé íãIleg'. íp'A) Is-

D&s" ' Ueliks Martins
so I ~ o ao ov do o«la )N'DNRC N'2 de sdlnn98)

d80 aa

odd sd e d 5 Ud .I a,~ III.Cmm o ~ ~ Cf I )

I%i C 'rio E Tavejra
45 Reaistro Civ e abebonalo de Notas
nv. Txanbns ns 29 entro Goiania.ac
Bel. Francisco Jos areira Oficial

I & SET. 7
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PODER JIJDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUICAO DE FEITOS E CÂLCUI OS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 19/09/2001 sob o
protocolo n'0215/2001, para o processo: 0.981/1995, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

3 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 19/09/2001.

RONA 0 ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICGES

SAJR190 Data. 19/09/2001 Hora:10.26.54 Página: 1 de 1
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 Vara do
Trabalho de Goiânia - GO.

to

8
g
Z

z
V

4'ílíILLIAN
VEÍCUl OS, nem'e fanfasia da emnresa WILLIAIV

L Oll I/Allll 1 Thk,,l 4 D I 4 : T I Ik: 4 h04lhCvlL v til%l& L l IPtl, I tv'ulvo ua ixeviai i iaavi ia i i auav rivia inv. Qu si9~
proposta por AIVTOIVIO DIAS Il/IIRAIVDA em demérito da TOP CAR
líEÍCUI OS I TDA atravée dn nrnotirarinr qiie cata StibSCreve (m a fIS 120)
vem â douta e respeitável presença de Vossa Excelência, especialmente
para expor e requerer o que se segue.

Muito bem, as fls. 431 dos autos, Vossa Excelência acatou o
pedido formulado pelo Autor/Exequente na pega de fls. 428/430,
determinando-se a penhora de bens em nome de VVILLIAN E SILVANIA
LTDA. Ocorre, nobre julgador, que o pleito formulado pelo Exequente
decorre de inteira má-fé, uma vez que já se acha pacificado nos autos que a
empresa em destaque nunca foi sua empregadora, nem tão pouco

+ sucessora da TOP CAR VEICULOS.

O que se pode atestar é que o Reclamante, possivelmente
desanimado em proceder a penhora contra os reais devedores - TOP CAR
VEÍCIILOS e nessna física de seiis nroprietárins, buscou o caminhn mais
facil, ou seja, sob a aiegayão de que somente os sÓclos da empresa
VVILLIAN E SILVANIA LTDA é que se escusaram do pagamento da dívida,
tenta novamente impor â empresa em questão o pagamento de urna débito
que não e seu.



E, sem expor com clareza a verdadeira face dos acontecimentos,
o Exequente confunde o juízo e, com isso, rnaliciosarnente se beneficia. Q5
Assim, para que não pairem mais dividas sobre o verdadeiro responsável
pelo pagamento do crédito do Autor, cabe esclarecer vários pontos.

Prirneirarnente, destacam-se as sabias palavras esposadas pelo
E. TRT nos autos de Embargos de Terceiro-5& 0/97, em v. acórdão proferido
no AP 444/SB, o qual transitou em juigado em 3u/outubro/88:

'Pretende o agravante a reforma da r. decisão "a quo", ao
argumento de que os agravados são sucessores da devedora na execução
trabalhista originária dos presentes embargos de terceiro, devendo ser
declarada subsistente a penhora.

Sem razão.
Da analise dos presentes autos vê-se que os sócios

nunt!StaS da emOreaa TOP CAP - VEÍCULOS LTDA Sãn diatintna dna
sócios da empresa dos agravados, WILLIAN E SILYANIA LTDA., (fls.
15/3t dos autos).

Á questão é que o agravante não se desincumblu do ónus da
prova de suas alegações, a teor do art. 818 cia CLT, não demonstrando
os eiementos necessários ã caracterização da sucessão trabalbista,
sendo, por conseguinte, insubsistente a penhora em bens de terceiros que
sequer participaram da relaçãoj urídico-processuai nascecloura da execuçá o
trabalhista." (grifo da peti cionária)

Da simples leitura da decisão proferida pelo E. TRT, constata-se
que não há mais qualquer elemento que fundarnente a pretensão obreira de
ainda constar corno devedora a empresa WILLIAN E SILVANIA LTDA. Como
acima transcrito, este regional reconheceu que a Reclamada TOP CAR
LTDA e a WILLIAN VEÍCLILOS LTDA são empresas distintaS, Cada qual rum
persol lalídade jul ídlca própria, nlao hlavel Ido quc sc falar elmI sucessão. c

% referida decisão somente é uma confirmação da r. decisão primária no
referido feito, a qual tarnbérn não acolheu a pretensão do Exequente.

Inobstante o Autor alegue que os Embargos de Terceiro foram
promovidos pelas pessoas dos socios da Willian Veiculos — WILLIAN E
SILVANIA LIDA, onde naquela oportunidade pretendia o Autor a qualquer
custo fosse reconhecida a sucessão e subsistente a penhora em desfavor
dos mesmos, no próprio acórdão em enfoque reconheceu-se tarnbérn que as



,'A
referidas empresas em nada se relacionam, o que torna impossivel neste
momento a execução contra a WILLIAN E SILVANIA LTDA e, em
decorrência, contra os seus sócios.

Portando, Excelência, a atitude obreira em tentar novamente
penhorar bens da WILLIAN E SILVANIA LTDA — nome de fantasia WILLIAN
VEÍCuLOS, é maiS uma vez a evidênoia de que O Exequente tenta Cónfundir
o julgador, o que demonstra a sua má-fé e total falta de respeito com o juiz e
a Justiça, visto que referida relação sucessória não mais se discute neste
feito, porquanto decisão já transitada em julgado, segundo certificado as fls.
290.

Além desta decisao que se destaca, há nos autos
esclarecimentos e documentos suficientes para comprovar que a WILLIAN E
Sll VANIA I TDA — Wll I IAN VFÍClil 08 em nada se relaciona com a TOP
CAR LTDA, senão vejamos.

As fls 117 a peticionária informou que a TOP CAR I TDA
C,, ;,, I I 4 I . C.. : IAIII I IALI ill I/il II PLC I 'T%A
IUI IVIVI IVU I IV I I ICEI I IV IVI dl VI IUC I IVjC IUI IVIVI Id d II V ILLIWIX V I I&VI LIV L I Llfl,

cujo terreno foi locado por ambas, porém, esta última não é sua sucessora,
tendo em vista que a Reclamada transferiu suas atividades para a cidade de
Catalão - GU, bem corno os sócios quotistas não são os mesmos entre si,
nem tão pouco foram adquiridos pela Willian Veículos qualquer bem móvel,
empregado e até mesmo clientes da Reclamada, a fim de que se pudesse
caracterizar sucessão (docs. tis. 121/127).

A própna TUP CAR LTDA apresentou documentação
evidenciando que os sócios da Willian e Silvania Ltda não eram os rnesmos-
tls. 20/26 e 36/39, demonstrou também seu ânimo em assumir o polo
passivo da ação trabalhista, nunca incluindo a empresa subscritora como
sua sucessora ou responsável pela demanda. Informou seu correto endereço
- fls. 150, inclusive apresentando bens a penhora - tis. 133/7, 283/6 e 316, o0 que comprova que as reteridas empresas náo se contundem.

Ainda de acordo com os documentos citados, verifica-se que a
Willian Veículos nunca foi nome de fantasia da Top Car Ltda, mas sim da
Willian e Silvania Ltda, bem corno esta somente foi fundada em
novembro/94, sendo que o Autor laborou para a Top Car Ltda até maio/94.
E, neste periodo entre maio e novembro/1994, houve a mudança de
endereço da Top Car para Catalão e a nova locação do terreno da Avenida



República do Libano no. 875 - ST. Aeroporto para Willian e Silvania Ltda, a
qual iniciou suas atividades sem jamais ter nenhuma relação com o antigo
locador do imóvel.

0 fato do imóvel onde sediou a Top Car Ltda ter sido alugado
novamente para urna garagern de veículos, iri casu a Wiilian Veículos Ltda

não é nenhuma coincidéncia milagrosa, uma vez que no Setor Aeroporto,
mais precisamente perto da Praça do Avião o que se mais tem sao garagens
de automóveis, o que é fato póblico e notório. Assim, o fato de a WiHian

Veículos ter alugado o imóvel que antes sediou a Top Car Ltda não pode lhe

impor a condição de sucessora, ainda mais que toda a documentação
acostada prova o contrário.

Outra prova de que a TOP CAR LTDA não foi sucedida pela
Wll LIAN E SILVANIA I TDA - WILLIAN VEICLILOS e, sim, transferida de
endereço, é o fato da primeira se permanecer ativa junto aos órgãos fiscais,
inclusive na Juceg. A própria declaraçáo de IRRF requerida pelo Exequente
as tis. 307 comprova que a mesma declarou impostos nos anos de 1997 e
1988, ou seja, mulato tempo depois do desligamento do Autor e quando a
Willian Veículos (empresa distinta) já funcionava.

A WILLIAN E SILVANIA LTDA - Willian Veíoulbs jamais manteve
com a TOP CAR LTDA, nem tão pouco com seus sócios proprietários,
qualquer relação, sejam esta profissional ou de amizade íntima. Ao se
analisar com presteza a documentaçao constante dos autos não há corno se
chegar a outra conclusão a não ser que as citadas empresas e seus sócios
em nada se relacionam. Tanto as pessoas juridicas quanto as pessoas
físicas não têm qualquer coisa em comum a fim de haver alguma razão para
associá-las. ¹o sao parentes, compadres, amigos intimos, ou mesmo
mantém negócios entre si a fim de justificar a falaciosa assertiva obreira de

Q que a gritante distinção entre ambos é somente para fraudar a realidade. De
fato, quem esta fraudando a realidade, agindo com má-fé é o Autor, pois
bem sabe que lamais trabalhou para a Wiltian Veículos Ltda e que esta não é
sucessora da Top Car Ltda.

Agora, Senhor Julgador, o fato de o bem indicado a penhora pelo
Autor, o qual este adjudicou, não cobrir todo o débito da execução, não
fundamenta se proceder novamente penhora em demérito da empresa
peticionária, pelos motivos fartamente expostos.
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0 Exequente não pode simplesmente buscar o caminho que julga
mais fácil e, com isso, turbar a vida de pessoas inocentes por direito, isto é,
que nada lhe devern quanto ao valor apurado nestes autos (ou mesmo fora
destes), agindo com má-fe e utilizando-se dos meios judiciais para se
beneficiar ilicitamente.

ANTE AO EXPOSTO, requer a empresa WILLIAN E SILVÂNIA
LTDA - WILLIAN VEÍCULOS -, respeitosamente, a Vossa Excelência, que
reconsidere o despacho de fls. 431, expedindo-se novamente oficio ao
Banco Central para liberar os Bancos do bloqueio em canta-correntes, bem
corno seja deterrr,inado a exclusão defin:tiva da peticionária da relaçâo
processual, da qual já não faz parte desde o tránsito em julgado da r.

decisão proferida no Agravo de Pet:ção interposto pelo Autor - fls. 290, bem
corno pelos argumentos acima esposados e documentação constante dos
autos, determinando-se, outrossim, seja seu nome riscado da capa dos
autos.

PEDE DEFERI
Goiânia(GO), 1

AN ' ALVES FERREIRA - OAB/GO 6.240

ANDRÉIA CINTRA DE O. A. FERREIRA - OAB/GO 13.100
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO lti'EGIÂO
I" VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'81/95

Vistos.
Da análise da decisão profeiida nos Embargos de

Terceiro, verifica-se que foi declarado que a empresa Willian e Silvânia

Ltda não é sucessora da empresa Executada.
Considerando que mencionada decisão já se encontra

sob o manto da rdsj udicata, e sendo certo que é vedado a este juiz

conhecer de questões já decididas (art, 836/CLT), determino a

interrupção da execução processada em desfavor da empresa Willian e

Silvânia Ltda, tornando sem efeito a decisão de Qs. 431.
Oficie-se ao Banco Central do Brasil, requisitando a

interrupção do cumprimento da ordem contida na decisão de fls. 431.
lntimem-se o Exequente e a empresa Willian e Silvânia

Ltda.
Goiânia, 20 de setembro de 2.001.

Parcela /trogue/ra Pedra
Juiz do Trabalho

g~
@+A+

Piterazo t Iudaesdo



C E RTIDAO

Certifico e dou fé, que o(a)(p)
despacho ( ) portarig 05/1998( ) decisão de
fls ................~g';P
endereçado, a/o Exe uente foi inserido no
Expediente para publ ção, nesta data.

Goiânia,21 de s tembro de 2001(6'.)

NIAhtDf%$ 'PKCQ lIa4 OA Q5l VA

ebten4e OR

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente
supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTI~
DO ESTADO DE GOIÁS do dia

Z6 / @$ 12001 ( ( 'f),
n',./$ 4.Q .. pág f +, notificação
ne 3o ~op /2001

Goiânia, +~() 2001 (3 ef)



ATENÇAO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATARIO, DEVOLVER
EM 49 NS, CONF PARAG. UNIDO ART. 774 DA CL

J)iú
Contrato ECT/DR/GO

TRT
Iô'agiao

21/09/2001

PODER JIJDICIRRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
WILLIAN E SILVANIA LTDA

AV.REP. DO LIBANO, N. 875, SETOR AEROPORTO, CEP - GOIÂNIA

Notificação N'0805/2001
Processo N'981 1995 RT

Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

Reclamado : TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

Fica V.S notificada para o fim declarado abaixo:

Da análise da decisão proferida nos Embargos de Terceiro,
verifica-se que foi declarado que a empresa Willian e Silvânia
Ltda não é sucessora da empresa Executada.

Considerando que mencionada decisão já se encontra sob o manto
da res judicata, e sendo certo que é vedado a este juiz conhecer
de questões já decididas (art. 836/CLT), determino a interrupção
da execução processada em desfavor da empresa Willian e Silvânia
Ltda, tornando sem efeito a decisão de fls. 431.

Oficie-se ao Banco Central do Brasil, requisitando a
interrupção do cumprimento da ordem contida na decisão de fls.
431.

Intimem-se o Exequente e a empresa Willian e Silvânia Ltda.
n

Ce
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COP.

Em 21 de Setembr de 2001
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WANDERSON PEREI, DA SILVA
ASSISTENTE 02
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PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1a VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2655/2001. GOIANIA/GO., em 25/09/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. PRESIDENTE DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

~Ref. :PROC.1'VT/GOIÂNIA- 0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA
Reclamado: TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

Sr. Presidente,

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa., a interrupção do cumprimento da ordem constante do
ofício 1'VT/GOIÂNIA-2228/2001, o qual determina que seja bloqueado os valores penhorados nas
contas-correntes em nome de WILLIAN E SILVÂNIA LTDA(nome fantasia: WILLIAN VEjCULOS)- CGC:
00.754.186/0001-74.
A oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de consideração e apreço.

QRIGINAT A, BINADG

JOAO RODRIGUES PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO

cz.+&~
„...,i;ts fct caPcc'

Wandcr. ra Pcrcir, da Silva
A "aiaten',6 2

SA/R250 SDNIA SIQUEIRA Data; 26/00/2001 Hora:1245:46 Pé/ana 1 de 1
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ADVOCACIA
CÍVEL - CRIMINAL

GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.416

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297

Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da 1'ara do Trabalho de Goiânia(Go)-
Processo n'81/95-

ANTÓNIO DIAS íirIIRANDA, via de seu procurador infra-
assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista que promove,
perante esse douto juízo contra TOP CAR VEÍCULOS LTDA.
WILIAN VEÍCULOS, vem expor e pedir:

Em face do despacho de fls. 457 dos autos, pede o autor que V.

Ex.a se digne, via secretaria desse douto juízo, acesse a internet, conforme informação
dada no oficio de fls. 443, no endereço indicado, para que pesquise, nos termos do pedido
requerido as fls. 428/430 dos autos, no nome de:

8

fg

ry

I's

16.622.134/0001-34;

- TOP CAR VEICULOS LTDA., inscrita no CNPJ sob n.

063.393.638-30 e

- OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO inscrito no CPF sob n.

363.463.491-04.

- HELDER RIBEIRO PEIXTO inscrito no CPF sob n.

Requerer ainda a V. Ex.a que seja determinado ao sr. Escrivão
do feito que expeça um Oficio ao Sr. Delegado da Receita Federal em Goiás no sentido
de que seja fornecido a esse ilustrado Juízo uma cópia das 05 (cinco) últimas declarações
de Imposto de Renda da Executada e de seus sócios.

Outrossim, pede que seja determinado, a expedição de Oficio ao
DETRAN-Go., para informarem se a executada possui veiculos cadastrados em seu nome
e de seu sócios.

P. Deferimen

, 26 se ro dep.001.

rdoso das Neves
OA o. 10.297

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2'NDAR - SALA 212/213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
FONES : (062) 225.74.1 5I 224.47.52 (fax)

CEP 74.043-010
Pág. ts
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I* VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'81/95

Vistos.
Oficie-se ao Detran, requisitando informações acerca

da existência de algum veiculo de propriedade da Executada e de seus
sõctos.

Quanto aos demais pedidos contidos na petição de fls.

462, aguarde-se a resposta do Detran.
Goiânia, 27 de setembro de 2.001.

,, 1

I

,io@o Rodrigues pereira
au:; du l&abalho - Subsututo



PODER JUDICIARIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2701/2001. GOIANIA/GO., em 01/10/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. DIRETOR DO DEPT'STADUAL DE TRÂNSITO NO ESTADO DE GOIÁS-
DETRAN-GO.
Ref.:PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA
Reclamado: TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

Sr. Diretor,

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa., ínformaçoes com a maior urgência possível, acerca da
existência de algum veiculo registrado em nome da Executada, bem como de seus sócios abaixo
relacionados:

01) TOP CAR VEÍCULOS LTDA - CGC: 16.622.134/0001-34
02) OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO - CPF: 063.393.638-30
03) HELDER RIBEIRO PEIXOTO- CPF: 363.463.491-04

A oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de considerado e apreço.

~ GBIt 2.t,t.'JP..1 : 4 .iB~~NAQQ
MARCELO NOGUEIRA PEDRA

JUIZ DO TRABALHO

CERTIDAO
Caro/f/co.0 etc nesta data foi aritadlda corraa-
por'.r éncin teupra ai/arda do Rear:giro Poatal

Gotánte,Lt~ co J 1, de

iretor de r reteria

A d rep/Ida
SAJR250 ADREGILDA .. "+/cf r.'1 Data: 01/10/2001 Hora.0919.00 Página: 1 de 1
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Excelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 Vara dg
Trabalho de Goiânia - GO.

WILLIAN VEÍCULOS, nome rIe fantasia da empresa WILLIAIV
E SILVANIA LTDA, nIos autos da Reclalmlatória Trabalhista no. Ni/N
proposta por ANTOIVIO DIAS Ii/IIRAIVDA em demérito da TOP CAR
VEÍCULO LTDA,. através dn prncuradnr nue esta subscreve (m a ) vem a
douta e respeitável presença de Vossa Excelência, especialmente para
expor e requerer o que se segue.

Considerando-se o r. despacho de fls. dos autos, o qual
reconheceu que não há sucessão entre a Reclamada e a empresa Willian
Veiculos (Willian e Silvania LTDA), face o trânsito em julgado do v. acórdão
proferido pelo E. TRT da 18 Região nos autos de Embargos de Terceiro-
processo no. 510/97 (AP 444/S8), requer a peticionaria a sua total exclusão
dos autos, com seu nome e endereço riscado da capa dos autos.

PEDE DEFERIMENTO.
Goiânia(GQ), 02 de outubrgde 901.

AIVT - A S FERREIRA - OAB/GO 6.240
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'81/95

DETRAN.

Vistos.
Defere-se o pedido de fis. 465.
A Secretaria para providenciar.
Após, aguarde-se a resposta do oficio encaminhado ao

I.

Goiânia, 02 de outubro de 2.001.

Jorro Rorlilc~v~~ ~freira
Juit du Baba!nu - suusututo
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

DECADÍDINFD-2001/64621

PT: 0101109369
Informar o n'este Pt em caso de consulta

Senhor Juiz:

t I t(t(cat ítístatt t
8 i1 . 10 d t t edltairr

I16 DUT 2ool

Ref.: Df)cio 2655/2001 Gotknta Got

Processo 0981/1995 RT

Refetimo-nos ao(s) ofício(s)/processo(s) em epígrafe, para informar
que não compete a esta Autarquia o controle individualizado de operações
realizadas entre entidades do Sistema Financeiro e seus clientes. cabendo a elas
conservar os regi stt os pertinentes ãquelas operações e a serviços prestados e ob-
servar o,sigilo imposto pelos artsw 1' 3'a Lei Complementar 105, de
10.01.2001.
2. No entanto. a título de colaboração, rettansmitimos o seu pedido
as instituições financeiras, por meio do ofício relacionado a seguir, em que fi-
cou consignado que as comunicações a respeito devem ser dirigidas a esse
Juízo:
Jud/Bloq 2001/00237
3. Com relação as solicitações de bloqueio de quantia rjefinida, a-

lertamos que a determinação é cumprida pela(s) instituição(ões) na(s) qual(is)
a pessoa envolvida possui conta, podendo. em consequência. ser bloqueadu valor
superior ao estipulado.
4. Nos casos em que esse Juízo dispuser dos dados pertinentes ao

correntista (n'a conta e respectivo banco). esclarecemos que as informações
desejadas podem ser obtidas diretamente nas instituições financeiras. conforme
disposições da mencionada tei Complementar 105.

5. Ainda sobre o assunto. comunicamos que se encontra disponível na

internet (www.bcb.gov br/Jud)ciario) o Sistema BACEN JUD. pelo qual podem ser
solicitadas, de forma automatizada informações reia(.ivas a quebra de sigilo ban-
cário. bloqueio/desbloqueio de contas e decretação/extinção de falências. confor-
me Convênio firmado por este Banco Central do Brasil com o Superior Tribunal de

Justiça e o Conselho de Justiça Federal. estendido aos Tribunais Regionais Fede-
rais e Tribunais de Justiça e de Alçada dos Estados. mediante assinatura de

Termos de Adesão.

6. Esta nova sistemát.ica dispensa o trâmite e o acíímu)o de papéis. ga-
rantindo maior agilidade e segurança as informações requeridas, sendo o seu aces-
so facultado por meio de senha apropriada. fornecida pelo Banco Central, de acor-
do com indicação formal do signatário do Termo de Adesáo ao Convênio. Demais es-

~-ecimentos podem ser obtidos pelo telefone (61) 414-3535 ou pelo endereço ele-
trônico bacenjud.decad(abcb.gov.br.

Atenciosamente.
artamento de Cada. tro e luformm„.tses do Sistema Ftuantseiro

Sérãin A(meias de Soum i.im
Cheia de Depena!ueuto

Ao Juízo de Direito do(a)
I'ara do Trabalho
Rua T-01. esq. com Av. T-51 — Setor Bueno

Goiânia — GD - CEP: 74215- 100
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Banco AGF

São Paulo, 10 de outubro de 2001

A(o)

Allianz Group
1'8 li~t(!((k (f)ft i 'I ti„~r g g(

i, aourzoo&

IJL(
Gnikn'7 71. VARA DO TRABALHO

RUA T-01, KSQ. COM AV. T-51 - SKTOR BUKNO

GOIANIA - GO - 74215-100

Refs Processo : 0981/1995 RT
Oficio: 2655/2001

Esmo, Sr. Juiz Presidente,

Vimos pela presente, em atenção ao oficio em referência, encaminhado por correio eletrônico, via

Sistema do Banco Central - Departamento de Cadastro, informar que a(s) pessoa(s) nele indicada(s) não

possui(em) conta(s)-corrente(s) e/ou aplicações financeiras nesta Instituição Financeira.

WILLIAN E SILVANIA LTDA 00.754. 1 86/0001-74

Sendo o que nos cumpria, e permanecendo a disposição para eventuais esclarecimentos

suplementares, subscrevemo-nos,

atenciosamente.

BANCO AGF BRASEG S/A
EULÁLIO FERREIRA JÚNIOR
ENC. OP. BAINCÁRIAS

F: 3171.6554
JUD/ESP-2001/0511

BANCO AGF BRASEG S/A
C.O C 75.0a7 88 00001.71

0 a Tule Cee io, 20 Oio Paula - OP ~ COP 01300.000

Té. 10xo))1 3171.5523 lax: IOxxlu 31715502 Tel» nxx) I) 33707
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Banco AGF

São Paulo, 10 de outubro de 2001

A(o)

Allianz Group
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1. VARA IJO TRABALHO
RUA T-01, ESQ. COM AV. T-51- SETOR BUENO

GOIANIA - GO - 74215-100

3 '13

oiânia 'dias

Ref.: Processo ; 0981/1995 RT
Oficio: 2655/2001

E)tmo. Sr. Juiz Presidente,

Vimos pela presente, em aten9ão ao oficio em referência, encaminhado por correio eletrônico, via

Sistema do Banco Central - Departamento de Cadastro, informar que a(s) pessoa(s) nele indicada(s) não

possui(em) conta(s)-corrente(s) e/ou aplica9ões financeiras nesta Institui9ão Financeira.

WILLIAN E SILVANIA LTDA 00.754.186/0001-74

Sendo o que nos cumpria, e permanecendo a disposi9ão para eventuais esclarecimentos

suplementares, subscrevemo-nos,

atenciosamente.

BANCO AGF S/A
DENISE DA SILVA PIRES
F; 3171.6554
J t. D/BLOQ-200 1/00237

BANCO AGF S/A
C 6 C 59 001 067)0001.53

Rua iuxa Coa)Ra,20 3'auó P ou Sia P la SP CSP013069)RI

7 I 10 11) 317).QMQ - . 10 11) 3171.6502. Talar 10xxt I) 33797
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São Paulo, 22 de Outubro de 2001

P.m
444&f fig f&
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Exmo(a) . Sr(a) . Dr(a) .

Joao Rodrigues Pereira
Juiz do Trabalho
1. Vara do Trabalho
Rua T-01, esq. com Av. T-51 — Setor Bueno
Goiania — GO — 74215-100

( o,s
ejs

REF.: JUD/BLOQ-2001/00237 (Cadastro DECAD:2001/65432)
OFÍCIO.: 2655/2001
PROCESSO: 0981/1995 RT

Em atenoão ao ofício em referência, encaminhado pelo Banco Central
do Brasil informamos que a(s) pessoa(s) dele constante(s) não mantem
conta ou aplicaPões financeiras nesta instituiqão.

Atenciosamente,

PONCEANO DOS SANTOS VIVAS
Diretor Adjunto

LUIZ CARLOS CROCCO

Gerente Adjunto

MOD 551 7 - o!!ro
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CITIBANK
AV. PAULISTA, 1111
Sã0 PAULO, BRASIL
01311-920

CITIBAN(O

At. Ex.mo(a) . Sr(a) . Dr. (a) Juiz (a) da
1. VARA DO TRABALHO

RUA T-01, ESQ. COM AV. T-51 — SETOR BUENO

GOIANIA — GO — 74215-100
f,

Goiânia . É;oiãs

Referente: CORREIO 101189643
JUD/BLOQ-2001/00237
OFICIO N. 2655/2001
PROCESSO N. 0981/1995 RT
PARTES: WILLIAN E SILVANIA LTDA

Banco Citibank S.A., por seu representante infra-assinado, em atencao ao oficio em
epigrafe vem, respeitosamente a presenca de V.Exa., informar que o referenciado nao
possui contas corrente ou aplicacoes financeiras.

"1'x 1

Sao Paulo, 09/10/2001

Beniamim Batista Dias — Diretor

Banco Citibank S.A.

XE0334 - 10/00
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Certifico e dou fé, que o(a) despacho

( ) portaria 5/1998+.) decisão ( ) de
fls..... 7Á .~.

..Y"'ndereçad, a/o Executado foi inserido no
Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 05 e ovembro de 2001(2"'.)

'W OP4 'PK'%MIA tiA OCRA
W&I&tente CIR

CERTIDãO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente

supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS do dia

QS / kt /aooi (
G f),

n'.. I 8 65.3,pág 3 ~, notificação
n' CLZ.~IO /2001.

Goiânia, ~l~/2001 (4 f)
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA

DETRAN — GG
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE GOIÁS

GABINETE DO PRESIDENTE

Ofício n'0~0 /2001
Processo n'981 1995 RT

Goiânia, 01 de novembro de 2001~

MM(a) Juiz(a),

Em atenção ao Ofício n.'701/2001, de 01/10/2001,
cuja cópia segue em anexo, comunicamos a V.Exa. que procedemos com as
informações requisitadas, conforme dados fornecidos pelo Sistema de Controle
de Veículos, ora acostados.

consideração.
Ao ensej, apresentamos protestos de apreço e

Atenc' e,

Arq Gu lhe reitas Souza
re i ente

Dra. Vilma r i va doso
Ch. da P cur doría urí '

Exmo(a). Sr(a)
Dr.(a) Marcelo Nogueira Pedra
DD. Juiz(a) do Trabalho da 1'ara do Trabalho de Goiânia/GO.

a 4n 7777r rer

Av. Atfho Correa Lima, e/n', Cidade Jardim — 74405-070 — GOIANIA — GO - Fone-Fax (062) 272-6009
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'2701/2001. GOIANIA/GO., em 01/10/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. DIRETOR DO DEPT'STADUAL DE TRÂNSITO NO ESTADO DE GOIÁS—
DETRAN-GO.
Ref. :PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0981 1995 RT
Reclamante: Ai4TONIO DiAS MIRANDA
Reclamado: TOP CAR VEICULOS (WILLIAN VEICULOS)

Sr. Diretor,

Sirvo-me do presente para requisitar a V.Sa., informações com a maior urgência possível, acerca da
existência de algum veículo registrado em nome da Executada, bem como de seus sócios abaixo
relacionados:

01) TOP CAR VEÍCULOS LTDA - CGC: 16.622.134/0001-34
02) OSORIO RIBEIRO PEIXOTO - CPF: 063.393.638-30
03) HELDER RIBEIRO PEIXOTO - CPF: 363.463.491-04

A oportunidade, apresento a V.Sa., protestos de consideraçâo e apreço.

n

O'ARCEL N UEIRA PEDRA
JUIZ DO ABALHO

SA/R250 ADREG/LDA Data: 01/10/2001 R/ena:09:19.00 Página: 1 de 1
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P F PF2 PI- 3 PF4
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 07/11/2001 sob o

protocolo n'9478/2001, para o processo: 0.981/1995, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

17 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 07/11/2001.

RONALDO ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETIC()ES

SAJR150 Data 07/11/2001 Hora.15:1935 Página: 1 da 1



C ERTIDAO

Certifico e dou fé, que o(a) despacho

( ) portaria 05/1998 decisão ( ) de

endereçado, a/o4xequente foi inserido no
Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 09 d~novembro de 2001(6'.)

WAX1PP~ 'PRCMRA 'DA O'JIYA

+. ~N ee SeOC

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente

supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTIÇA

DO ESTADO DE GOIÁS do dia
I/J / /f 72001 ( ........ /..'f),

n'..J3$6 / pág, R9, notificação
n'0- kéi /2001.

Goiânia, g4j~t( 2001 (3'f)

r

Terlc
iv1iíã

giIllmer
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84851ó/2881
São Paulo, 11 de setembro de 2001

Excelentíssimo Senhor:

Refz OFÍCIO N'228/2001
PROCESSO N'981/1995 RT

Em aten9ão a solicíta9ão contida no oficio sob referência, de cujo teor tivemos
conhecimento através de mensagem do Banco Central do Brasil (Oficio/JUD/BLOQ-2001/00205, de
10/09/2001), vimos, respeitosamente, informar a V. Exa. que, os registros desta Instituí9ão acusam, para a

pessoa abaixo indicada, a existência do(s) ativo(s) financeiro(s) anexo(s);

~ WILLIAN E SILVAiNíIA LTDA (WILLIAN VEICULOS) - 00.754.186/0001-74

Esclarecemos, outrossim, que já foi transmitida a(s) agência(s) onde é(são)
mantido(s) o(s) ativo(s) financeiro(s) anexo(s), orienta9ão no sentido de ser efetuado o bloqueio do(s)
mesmos(s), até o limite especificado por esse R. Juízo.

Por derradeiro, solicitamos a V. Exa. o especial obséquio de que informe a esta
ínstítuí9ão qualquer decisão que, venha a ser exarada no processo em pauta, no sentido de ser ou não mantido
o bloqueio do(s) ativos(s) financeiro(s), para que possamos atualizar os registros que possuímos a respeito.

Sendo o que nos cumpre, aproveitamos a oportunidade para apresentar a V. Exa.
Os nossos protestos de apre9O e elevada consíderaeão.

Atenciosamente

UNIBANC — NI 0 DE BANCOS BRASILEIROS S. A.
B CO BANDEIRANTES S.A .

P.P.

L UCIENE ZZOTTO
OA B/SP-98. 099-E

P P.

DANIEL LE DU)LIN DOS SANTOS
OAB/SP-/83.345

AO
MM.
JOAO RODRIGUES PEREIRA
JUIZ DO TRABALHO
INTERESSADO: ANTONIO DIAS MIRANDA

l. VARA Do TRABALHO
RUA T-si, ESO. COSI Av. T-Sl - SETOR BUENO
742 I 0-100 - GO I A N IA - GO



P 1109 000754186000174

UNIBANCO
EC012M01

EC — INFOPMACOES DE CLIENTES
CONSULTA NEGOCIOS CLIENTES

11/09/01
10:42:51

CLIENTE: WILLIAM E SILVANIA LTDA COD. 210934868-21

N E G 0 C I 0 S U N I BANCO

CONTA CORRENTE 0256/123507-4

PF4-NOVA CONSULTA PF7-PAG.ANTERIOR IE'B-PAG.POSTERIOR PF12-FINALIZA

Página 1



THC56M01 EXTRATO CONTA CORRENTE
AROMEI: WILLIAM E SILVANIA LTDA

C/C : 0256 123507-4 SEGMENTO DE MERCADO: EMPRESAS UNI CLASS
TIPO: DEP PJ LV MOV NATUREZA:
INFORMACOES CONTRATUAIS
DT.ABERTURA CONTA: 31/08/01 LIMITE CONTRATUAL

DT.VOTO CONTRATO

TX.JUROS MES:
PROVISAO CPMF:
INFORMACOES DE SALDOS
DEP.PROCESSAR:
SAL ATU.BLOQ

0, 00+

0, 00+
0,00+

SALDO ATUALIZADO
TX.JUROS ANO:
IOC. MES

SALDO DISP C/C
SALDO BLOQUEADO
SALDO TOTAL

10/09/2001

0,125000
0,00+
0,00+
0,00+

CAD..: PCONS: PRODS: SERV.: COMANDO:

PF2 — igiT.CONT PF4-LANC.FUT PF5-DEMONSTR PF6-12 ULT.LANC PF12-RETORNA PF3-ENCE
MSG:



THC70M01 TELA UNICA — 30 HORAS 11/09/01 13:28:4
lEOMEI: WILLIAM E SILVANIA LTDA CGC: 00.754.186/0001-74

END: AV REPUBLICA DO LIBANO NUM: 00875 UF: COMPLEMENTO:

CONTA CORRENTE
0256 123507-4 DEP PJ LV MOV NAT:
DISP: 0, 00+

LIM: 0,00

CAD..: C/C..: PRODS: SERV.:
ENTE~ROCESSA PF12-RETORNA
MSG: 'iWC70 — 0052 — FIM DA LISTA.

COMANDO:
PF3-ENCERRA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIQAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 14/11/2001 sob o
protocolo n'0926/2001, para o processo: 0.981/1995, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

3 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 14/11/2001.

RONALDO ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

5/t/R/50 Data: 14/11/2001 Hora: 09:50.44 Página: 1 de 1
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GETULIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.415

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297

ADVOCACIA
CÍVEL - CRIMINAL

Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da I'ara do Trabalho de Goiânia - Go.Proc. N'981/95 RT—

ANTÔNIO DIAS MIRANDA via de seu procuradorfl)
infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista que-
promove, perante esse douto juízo contra TOP- CAR
VEÍCULOS LTDA. WILLIAN VEÍCULOS, vem .',
expor e pedir:

Pf

A fim de dar prosseguimento ao processo de liquidação'asentença, o exequente, verificou que infeliztnente, o processo já se arrasta '-
por mais de 06 (seis) anos e em face da demora acabou que os sócios, Helder

gIe Osório Ribeiro Peixoto, ao que parece lapidaram seus patrimônios a fim deobstacular o prosseguimento do processo de execução, pois os sóciosexecutados também respondem o processo e a partir do início do processo,(10.10.85) embora cientes, não poderiam dispor de seus bens, alienaram seusbens, senão vejamos:

— Camioneta Ford/F-1000, placa KBA-3165, transferida para Brasília(DF) em 05.08.96 (fis. 476);- Camioneta Ford/F-1000, placa KB0-6855, transferida p/ Cascavel(PR), em 15.05.96 (fls. 479);- Camioneta Toyota, placa KBB-4864, transferida para São Paulo (SP) em 15.01.99 (fls. 487);- Camioneta C-20, placa KBH-4624, transf. p/ Sta Barbara D'oeste(SP) em 14.09.2000 (fls. 489)

Sem dúvidas, MM'uiz, que houve inegável fraude âexecução nos termos do artigo 593, II do CPC.

Sérgio S. Fadel, em sua festejada obra CPC comentado,pág. 268/269, Tomo II, esclarece com muita propriedade:

"Daí decorrer a manifesta ineficiência da alienação ou oneração debens em fraude de execução, que não requer ação especial paraassim ser declarada, mas poderá e deverá ser resolvida pelopróprio juiz da execução. Essa opinião é esposada também porORLANDO GOMES (Execuções de Sentenças, pág. 48) paraquem "a alienação de bens, considerada em fraude de execução,é nula, podendo os bens objeto de tal alienação ser penhorados eexecutados", razão porque os atos que a caracterizam, "são
nulos e independem de ação para assim serem julgados."

AV. ANHANGUERA, 3.272 -2 ANDAR - SALA 212/213 - ED. MOACIR TELES - CENTROFONES : (062) 225.74.1 5/ 224.47.52 (fax)
CEP 74.043-010

Pág. 56



ADVOCACIA
CÍVEL - CRIIÚIINAL

entendimento:

GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.416

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297

A jurisprudência de nossos Tribunais não destoa desse

"Ocorrendo fraude de execução, ineficaz o ato praticado em
relação ao credor exequente, esteja ou não inscrita a penhora,
embora subsistam as relações e conseqiiências jurídicas
estabelecida entre os contratantes da alienação, a serem
resolvidos, porém, na órbita de seus direitos privados
decorrentes do direito das obrigações (TAMG- Apelação Cível e
obra retro citada, de 1 9.03.85, página 28)."

Todas as vendas efetuadas foram praticadas em
detrimento ao crédito do reclamante bem como praticando fraude de
execução, que não só atenta somente contra o credor, mas contra o processo.

Assim, tendo em vista a nulidade flagrante das vendas
dos veículos acima mencionados, no curso da demanda, pede que V. Ex.a se
digne declarar a nulidade das vendas dos veículos, mandando comunicar a
sentença aos respectivos DETRAN's das cidades indicadas, para que
cancelem as transferências dos veículos, voltando os cadastrados dos
veículos ao DETRAN-Go.

Outrossim, tendo em vista que os veículos vendidos não
pagam a dívida de fls. 413 (R$174.510,17), pede ainda que seja deferido o
pedido 462, ou seja, para que seja acessado a Internet, conforme informação
dada no oficio de fls. 443, para que seja feita a pesquisa nos nomes indicados
as fls. 462; devendo os valores encontrados, serem transferidos a V. Ex.a
conforme já determinado no despacho de fls. 431 e serem bloqueados, até o
valor do débito do reclamante.

P. Deferimento.

Goi ', 5 emb de 2 01.

. Ni ton rdos das Ne e
0 -Go. 10.297

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2'NDAR - SALA 212/213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
FONES: (062) 225.74.15/ 224.47.52 (fax)

CEP 74.043-010
Pág. 57



Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.Goiânia~e rovembro de 00+I( P).

osé tédio Neto
Diretor de Secretaria



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n'81/95

CO 'C U AO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao

Exmo(a). Juiz(a)-Presidente desta 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 05 de de embro de 2.001.

/

Graziela kcal ista Martins
Assistente- cretário

Vistos.
Oficie-se ao Detran de São Paulo, requisitando o

prontuário dos dois últimos veículos indicados as fls. 499, ao Detran de
Brasília, requisitando o prontuário do primeiro veículo indicado as fls.

499 e ao Detran do Paraná, requisitando o prontuário do segundo veículo
indicado as fls. 499.

Goiânia, 05 de dezembro de 2.001.
G

Jõ õ RoCrigtses pr retra
Juit óo írabaího- Suostituto
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'097/2001. GOIANIA/GO., em 07/12/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.

AO: ILMO.SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO NO ESTADO DE SÁO

PAULO-SP.
Ref.:PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0981 1995 RT

Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA

Reclamado: TOP CAR VE)CULOS LTDA

Sr. Diretor,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Sa. a remessa a este MM.Juízo, com a maior urgência

possível o prontuário dos veículos abaixo relacionados:

01) CAMIONETA TOYOTA, PLACA: KBB-4864, CHASSI: JTA33LNA6P0093552 - RENAVAM:

618273336

02) CAMIONETA C-20, PLACA KBH-4624, CHASSI: 9BG258RHPPC008993, RENAVAM:

114184321

A oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de consideraçao e apreço.

g~7C -:

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
JUIZ DO TRABALHO

C
Ce/t'0

'"já P 3

SAJR250 ADREGILDA Data: 07//2/2001 Ho/a:153858 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'3099/2001. GOIANIA/GO., em 07/12/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO EM BRASÍLIA-DF.
Ref. : PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA
Reclamado: TOP CAR VEÍCULOS LTDA

Sr. Diretor,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Sa. a remessa a este MM.Juízo, com a maior urgência
possível o prontuário do veículo abaixo relacionado:

01) CAMIONETA FORD/F-1000, PLACA KBA-3165, CHASSI: LA7NER74202, RENAVAM:
110782887

A oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de consideração e apreço.

Q
~(gythg ea $ P t~V+jg QD

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
JUIZ DO TRABALHO

SAJR250 ADREGILDA

)ID /It, 0
Q T~r -

);da Canr65

.dcQoíarttaig
'a a =r "a ia

ira

aSva„pc/eira a
V/antí« „;,tecto

Data: 07/12/2001 Hora 1546:35 Página: 1 de 1



A'w-

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 No 3305/2001. GOIANIA/GO., em 07/1 2/2001

DO: EXMO.SR. JUIZ DO TRABALHO DA 1'VT/GOIÂNIA-GO.
AO: ILMO.SR. DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO NO ESTADO DE
PARANÁ-PR.
Ref.:PROC. 1'VT/GOIÂNIA-0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA
Reclamado: TOP CAR VEÍCULOS LTDA

Sr. Diretor,

Sirvo-me do presente, para requisitar a V.Sa. a remessa a este MM.Juízo, com a maior urgência
possivel o prontuário do veículo abaixo relacionado:

01) CAMIONETA FORD/F-1000, PLACA KBO-6855, CHASSI: LA7NER74206, RENAVAM:
110784103.

A oportunidade, apresento a V.Sa. protestos de consideração e apreço.

pp~~ Iene'2 T .
" r'T&,T ~e'Q

MARCELO NOGUEIRA PEDRA
JUIZ DO TRABALHO

C F lt T I D Â 0

r

ponr a/re 0

Q )Q tg-,...(g-.----"
Qolânia, I

Diretor tte Secretaria

-n.! ':. Cost
At'2;

SA/R250 ADREG/LDA Data: 07/12/2001 Hora.15 59 05 Página 1 de 1
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIVISiííto DE CONTROLE DE VEÍCULOS

Oficio n.'gtf(/ DIVEI
Brasília - DF, 21 de dezembro de 2001

1'Iml&k. r-
.éj„.,

!J "'8
JAiíí p0íl&

Goiâo;q

Meritíssimo Juiz.

Objetivando atender ao Oficio n'099/2001 dessa 1'ara do
Trabalho de Goiania/GO de 07/12/2001, estamos encaminhando a V.Ex.'ópia autenticada
da cadeia dominial do veículo FORD/F-1000, placa KBA3165.

Ref. : Proc. n'981 1995 RT.

Respeitosamente,

. I!
JOSÉ ANT NIO DE ÚJO

Chefe da Divisão de Controle de Veículos

Exm'enhor
MARCELO NOGUEIRA PEDRA
Juiz do Trabalho
1'ara de Trabalho
Tribunal Regional do Trabalho - 18" Região
Goiania-GO



I I'g I

Irl lllrjll IiE

CEllllrl(22III! Ijr ljrr I".Iljrjljlr VI fijjljri



AU íUI]llR(ERo I'hl íít) 11)ANsí Eílf"=NGlftt o)= vEI(;ULo
'Aí( íOI)170 0 f)1 I R(I(R( 11 Ill() 1.",íROI)RI í)í 1 íANP)f fívl16111R(i,

- "Tí(RF(ftf I ll(110 ílf (lf",(ff() f)f'Ofí Ví I('Ill r), I RífA&

//f)C jf)
'1'Al ( &1 &il.

)&Cri(&ioc vir rmrr)n / / f r ll IíA j LT bí. já+ 1.&( I -. 0}-VP +

,'/ w
7&'nr& Rt&

I
rr irt irl, npn(~í)1&t!I

'i '1 &'F
i

o Pct if1& i(

&c

j r
O iú

i
D '( (f

c

ri !:. c
i)

c)

I

np(q(n g ts j (',) '( AC~F«A;i;c P///o Fi ". í",/.74 .
P

F)tr&For&ro tc 1 ( 'Q .Dt L ) ) 1(1 v(), vl,( íc
1 ..CX( )(i. I OO

í (
i

lnt'iil FI)AIA'kQ ) (1 ) j ( -I 'V - j 4—

, /7

AS An fl 1 &11&1fvlil tAfér) (v()J(1FO( f1)

Al'FDCAO;
Al P VE&IDEDOD ín(E(&&l 'E oll I )Olfl nf I'OFISApllllii PF iil ill&!&SIPADVA, C(vil OO cnl

MFML A mn ii m A(iiiA, ( nrttno Ao coornnnpn A &riroiAM lnnnsr& ni tictA or.

PFG&STIIO I 1 'LlL &A i) F 1&ii &,IF

&)IA tnA&tsrr,(f)í&A n.i icin( &v iii nA nrn i oM&inirirM rr) p v(nriro( n nrM& IFrlno
CnlliDI- 1 D&1& &)fé 1) PI)(in&i&i Ar)FI I V&P iM& tl)F I léF I& H&IN)I &IPMADO

nF Acr o.'y - 4) &//~
Ac".&fjA&lifvili&1&; Mr&v&PP

I))I&)

í rx

1

AO

CO



Pz!Q@ '

11

f tk8't&&&(if&E
'

")1) I 11/N ))
1)F)I)RF) 0,) ) r (') I

I ..«:.. r-nr.o
Q()'S]

/ I.l. /// "I'.i',:! I.:'ll".,'A

)NOME/ENDEDE))o—

111.:.I,&)1:1( I(:!I&&::;! I(() I)1 X& X i 0

rA V It I"
I ':) 0 I..) ÍA:& /'1 t(0 1, I

'/!"1'

w !I I Al'I(Oí'olf í0
A

E

8

/1',88//I//)8//) GOIAtl f:(& U() Í

3é.:l/;é),"I/&)D&.843 : I(l&A33)í63Í
' NDMI- AN)Fr)lo/I

IE@ Q!.'íifk '('.A13 I.OI)ll.': íA/P.! Irl('"'I!In - i Ii&.l:I::l&tl! 1

—— —— MANDA/Mr)ÓFEO— — -- — — — — ANDFAE Ano Moo.

[ tFOI(l.)/I: 01(&.) Ic,t. 8//)//í l
~1.'/&:I/& ~t." .I/f ;1

')

I
— cnr /I ot/Órr-~i — OAFEnomA — gonnnFDÓM)r)AN)E

) c
A

Lk)8 I ~IA'Í / :I;:,II.!) : I
II'Al( í:I,'i.: I IIII'~1: &3

':é ""
r)B Fr)VA)O)EE—

! I 1:" tl I) I' I& E I( VA I ) F,. I ) 0 11 I t I .I 0
) '

F

m
/

)I
fi i)ió ii j ri/ '"":F:,::,r - :) '/i3Wk':. ""))'F

.,o) ó",



RU&o&t&LRIFRU I'R&1R l llRNsl LllLNUIR UL )ít&&UU&.o
t'il

'()( RUI&)í)IZOO j&HAII)AM) IVIOFSI))l)I)AL f)F ít)ANS)íO-DSI)1AN,
1)tANSI Ffltíl O f)r( IS) tl(1)N "IF vf lf )fl r), I j)ftf.

vhi ii lir j 7 í' &+0)Z(1;! Idr

, N„.,,V,P„„P,M,NP, 4t,C,É''L'/A~ 96PCC'C a
9WA'Ci v

'(SS7&,„,.-.n&ySPC&Z&- S&ft

...,&„„gu, cá~ v/~ g/(F é'~~~ ir
+, gy'trat- (PFAi i ~ gf')

ENF(AC.
íii õVE Foo

M)N A PAI

RE nrnon
hl A 1!(NE(

p rn'Ei '

ódó
RF ii(ionn

&)elo ó[df
(FC( 1 (

Rl :iP P.(

rn rir o) ot(r I sp(innnon mhuE
A AC)M!1, An/( I Ao COMI'RACPR

n 1

i'1'MIN), !1 IVA, CNA ol
A (MF A nl(HA(( nrn

VFI FCCR, nf M
,1 Ali(l F I IflMAR

I nnl

"'" ll tt')f t&At Al Al t &A) tl tA

TAAfl ff&A Alf&f&r&t; A rlA)1A

t,&1A 'A4 fitlttt A íj(A té f, t;I-lt&4,
f'r)(i&M - t)t

fn(nd&Fm rnl (qr(n&ti)m i )tr) t ln)i
ir(()ni)&M&ir(l id@ i( (trrn(tf()rt) Fn Nar
1f 'fn) V95,

g d

~44AóAd%O

g 4&Fdfy dl

(A
d Jl

ó) ()V
h~t i Af (I+n'lt iln) l(P

rr
&H &F!&íNII&tl&l/+'SACIA&)f

Af&AI AA f&t&A(t&I)tl Iií Al Ilf l& &j

tf f tf&t tj IIA rj &A&f itl
,í(Alt&,ollt))&At,t,)&ni&f ',

~o o~'~gl
EC~ OAAO

QA )f(th

p,O ~~)

$ )f l~ Q~

F
1htenjj,



C E RTIDAO

Certifico e dou fé, que o(a) despacho

( ) portaria 05/1998(Á) decisão ( ) de
fls................'éi- g 5' I

endereçado, a/o Exequente foi inserido no
Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 0 tie janeiro de 2002(4'.)

IIIIJW"bE 8% 'M%MRA VA O'Jl VA

Aa&I&tente CIR

CERTIDAO DE PUBLICA AO

n'ertifico
e dou fé que o expediente

supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTI~
DO ESTADO DE GOIÁS do dia

/ /2001 ( .... 'f),pág, notificação
n' /2001.

Goiânia, i~/2001 ( 'f)



,AgY8 v~l 8%t ~Ah'

nlnon'4t
activa @drs'n

1lI e (
n;ads

1c J Óa Mlbni - Or

) U Vax~qgq
Nesta data, faqo!.u ind: :::" :. 'il"-s autos

PetichoÉO',iti" .i. '.5 ~ 35~~...e atos

subK(jueotas nn

osga,,"..;...... 5
Aos&Q.d{?.. M.k... - .'., JQ ( fl feita)

José 't'&de DiM
olá ot o, fetaqa



Estado do Paraná
Departamento de Trãnsito

1'ircunscrição Regional de Trânsito

Ofício n'990/2001 - 1'iretran
Curitiba, 28/12/01.

Meritíssimo(a) Juiz(a) :

Através do presente e em atenção ao contido em vosso Ofício N4

~3305/01 datado em OT/12/2001, referente aos Autos n': 1'T-0981 1995 RT,
protocolado neste Departamento de Trânsito sob o n': 5.012.578-5,
encaminhamos a Vossa Excelência Certidão de Registro do Veículo de placa:
KBO-6855, para os devidos fins.

Respeitosamente,

Valmir A. Moreschi
ãa 1'iretran

EXMO (A) SR. (A):
DR.(A) : MARCELO NOGUEIRA PEDRA
MM(a) JUIZ(a): DO TRABALHO DA 1'ARA~, T-51 ESQUINA COM T-1 SETOR BUENO
GOIANIA/GO
CEP: 74210-020 OFICIO N'990/01



ESTADO DO PARANA
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO — DETRAN/PR
COORDENADORIA DE REGISTRO DE VEÍCULOS

Hístórico do Veículo

Certificamos, para os fins que se fizerem

consta no Processo 001.3.0085405-9, datado

de Veículos, encontra-se neste Departamento

a seguir identificado:

necessários, que tendo em vista o que

de 20/12/2001 em consulta ao Cadastro

de Transito, registro histórico do Úeículo

Chassi LATNER74206

Espéoe CARGA

Ano Modelo 1984

Combustivel DIESEL

Carroceria CARROCERIA ABERTA

Capacidade de Carga 001,00T

Registro Atual

Placa KBO-6855 RENAVAM 11.078410-3

Municipio de Emplacamento CASCAVEUPR
Marca/Modelo FORD/F1000
Tipo CAMIONETA
Ano Fabricação 1984
Provia NACIONAL
Categona PARTICULAR
Cor BRANCA
Potência 83CV

Motor
Venda Sem Restriçao
Situaçao: VIGENTE (EM CIRCULACAO)

Proprietário ISAIAS LUIZ ORSATTO
CPF 003.335.659-91 Data de Aquisição 30/04/1 996

Chassi LA7NER74206

Data de Aquisição

Re istros Históricos
Placa- RENAVAIÚI 11.078410-3

Município de Emplacamento GOIANIA/GO

Proprietário HELDER RIBEIRO PEIXOTO
CPF 999.999.999-99

Placa KBO-6855 RENAVAM 11.078410-3 Chassi LA7NER74206

Município de Emplacamento CASCAVEUPR
Proprietário VALDEMIR ANTONIO DE CARVALHO

CPF 913.146.829-20 Data de Aquisição 12/03/1996

Curitiba, 26 de dezembro de 2001.

Chefe da CirptÍan

'ete 0

E PHISTVEI 20001110094644
Págz 1



C ERTIDAO

Certifico e dou é, que o(a) despacho
( ) portaria 05/1998 decisão ( ) de
fl s................QVgy...!A..................
endereçado, a/o Exequente foi inserido no
Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 11 de ja ciro de 2002(6'.)

NIA3U'Vf 'IG'IRA 5A 0'll VA

oaAee e ente

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente

supra foi publicado no DIÁRIO DE JUSTI~
DO ESTADO DE GOIÁS do dia

gk,/ Gi /20(k ( 9.. I),
n'.5W f pág ..~P, notificação
n' 4F /20(Q.

Goiânia,~~120+ (~ f)
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ADVOCACIA
CÍVEL - CRIMINAL

GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.415

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297

Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da I'ara do Trabalho de Goiânia - Go.

Proc. N'81/95 RT-

ANTÔNIO DIAS MIRANDA via de seu procurador infra- ~
assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista que promove,
perante esse douto juízo contra TOP- CAR VEÍCULOS LTDA. +
WILLIAN VEÍCULOS, vem expor e pedir:

Como era de se esperar, o veículo cadastrado em nome do sócio, ~
Helder Ribeiro peixoto, descrito as fls. 507, foi por ele vendido, em 06/94, quando já se &F

encontrava instaurada a presente ação.

Já o veículo de fls. 510, também foi vendido por ele em 12.03.96.

Assim, tendo em vista a nulidade flagrante das vendas dos)
veículos acima mencionados, no curso da demanda, pede que V. Ex.a se digne declarar aslí

nulidade das vendas dos veículos, mandando comunicar a sentença aos respectívosg
DETRAN's das cidades indicadas, para que cancelem as transferências dos veículos,'oltando

os cadastrados dos veículos ao DETRAN-Go.

Outrossim, pede que seja expedida Carta Precatória para remoção
do veículos ao Depósito Público daquelas cidades, após seja efetuada a penhora dos

mesmos, com a expedição de Carta Precatória de Penhora, para o primeiro veículo, cidade
satélite do Gama, no Distrito Federal e para segundo, cidade de Cascavel(PR), devendo
ser observado que o endereço para localização dos veículos é o seguinte:

- Camioneta Ford/F-1000, placa KBA-3165, transferida para Brasilia(DF);

Samambaia, casa 10 — D'vg — Gama(DF).

- Camioneta Ford/F-1000, placa KB0-6855, transferida p/ Cascavel(PR);

Rua Salgado Filho, n. 1.317, casa, Cascavel(PR).

Por último, pede que seja deferido os pedidos de fls. 462 e 500.

P. Deferimento.

r. Nilton Ca oso das Neves
0 -Go. 10.297

AV. ANHANGUERA, 3. 2 - 2'Nt) - SALA 212/213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
'ONES: ( 2) 225.74.15/ 224.47.52 (fax)

CEP 74.043-010
Pág. 58



Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Goiânia de fevereiro 2002/P).
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS: 981/95

CONC I LI zTrO

Nesta r(ata, faço conclusos os presentes autos ao

Emno(a). Juiz(a)-Presidente Resta 1 Vara do Trahallro r(e Goiânia-GO.
Goiânia, 27 Je fevcre ro Je 2.002.

Gnrziela I,eang ista Martins
ztssistenle- ecretá rie

Vistos.
Os veículos indicados pelo Exeqúente eram de

propriedade do sócio da Executada e foram por ele vendidos após o
ajuizamento da presente Reclamação Trabalhista.

Não se pode acatar a tese de que as transferências
ocorreram em Iraude a execução, haja vista que os bens em comentário
nâo eram de propriedade da Executada, mas sim de seu sócio, cuja
responsabilidade pelos débitos trabalhistas da empresa é subsidiária.

Isto posto, indefiro o pedido de fls. 512.
I.

Goiânia, 27 de fevereiro de 2.002.

f gtJ88 P8f8lf8
Juiz do Trabalho - Substituo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

CERTIDAO
Certifico e dou fé, que o

g(a despacho (......) portaria
005/1998 (........) decisão (...........) de fls...................................., endereçado,/
A/0 EXEQUENTE foi inserido no Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 28 de fevereiro de 2002 ( 5') .

WANDERSOg P IRA DA SILVA

A(s s te 02

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi
pub icttdo no DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS do dia
........S.../fH../2002 (......9...'f), n'../..~.APL..página ....A5.................,
notificação n'.......(.9.5..../2002.

Goiânia, P4../3 ..k./2002 ( ... /...'f).
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GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.416

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297ADVOCACIA

CÍVEL - CRIIÚIINAL

Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da 1'ara do Trabalho de Goiânia — Go.
Proc. N'981/95 RT—

8

9

ANTÔNIO DIAS MIRANDA via de seu procurador
infra-assinado, nos autos da Reclamação Trabalhista que
promove, perante esse douto juizo contra TOP- CAR
VEÍCULOS LTDA. WILLIAN VEÍCULOS, vem
expor e pedir;

Tendo em vista que os veículos vendidos não podem
serem penhorados, pede que seja deferido o pedido 462, ou seja, para que
seja acessado a lnternet, conforme informação dada no oficio de fls. 443,
para que seja feita a pesquisa nos nomes indicados as fls. 462, devendo os
valores encontrados, serem transferidos a V. Ex.a conforme já determinado
no despacho de fls. 431 e serem bloqueados, até o valor do débito do
reclamante.

P. Deferimento.

Goiâi ', 2

0 -Go. 10.297

bd .00 .

r. Nilton dos das Nev

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2'NDAR - SALA 212I213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
FONES: (062) 225.74.15l 224.47.52 (fax)

CEP 74.043-010
Pág. 59
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Fncaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.Goiâni+5 de marto 2002'(B .
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS: 981/95

CONC U AO

Nesta Rata, faço conclusos os presentes autos ao

Emno(a). Juiz(a)-Presiclente &lesta 1'ara do Trahallxo ele Goiânia-CO.
Goiânia, 26 Je março Je 2.002.

Ézrvziela I;varr is/a /V/ar/inv

Assis/ente)-Seerelá rir&

Vistos.
lndefiro o pedido de fls. 515, posto que o Banco

Central do Brasil já fol oficiado para proceder ao bloqueio de dinheiro
existente em movimentações financeiras dos sócios da Executada.

I.

Goiânia, 26 de março de 2.002.
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂN]A-GO
RUA T.51, ESQ.C/T.01, ST. BUENO, GOIANIA-GO.

CERTIDAO

Certifico e dou fé, que o (aJ despacho (.(, ...) portaria

005/1998 (........) decisão (...........) de fls............h......................, ndereçado,

A/0 EXEQUENTE foi inserido no Expediente para publicação, nesta data.

Goiânia, 01 de abril de 2002 (2') .

WANDERSO P REIRA DA SILVA

As i tente 02

CERTIDAO DE PUBLICA AO

Certifico e dou fé que o expediente supra foi

publicaçio n@DIÁRIO DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS do dia

.......l3.g/.Pf&].../2002 (.....X...'f), n'...I.6~5+.página ...35................,
notificação n'.....3. 19.1...../2002.

Goiânia, 6.Z/.o.'..(../2002 (.k..'I).
g f/l

LIO
ggkLAIíiO 'Ju4cggio



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1B6 REGIÂO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. c( T-1, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0981 1995 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
518 folha(s) d)3-SÓ 0 3'OIvolume(s), ao Dr(a) NILTON

CARDOSO DAS NEVES OAB N'0297 GO, sob carga n'0265/2002, e
que deverão ser devolvidos no dia 24 de Abril de 2002.

GOIÂNIA, 19 de ril de 2002

nald Formiga Leite
Assistente 02

LTON CARDOSO DAS EVES

6AJR2001 Daár. 19i042002 Hana:09 44:16 Página: 1 da 1
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GEÍÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.416

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394-B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297ADVOCACIA

CÍVEL - CRIMINAL
Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da 1'ara do Trabalho de Goiânia(GD)-
Processo n'81/1995-4 RT—

8

z

1

ANTÔNJO DIAS MJRANDA, por seu procuradora~

infra-assinado, nos autos do dissídio que promove em
face de TOP CAR VEÍCULOS LTDA, vem,
respeitosamente, expor e requerer o seguinte:

1. 0 exeqiiente, por intermédio desse douto Juízo,
promoveu várias gestões no sentido de indicar bens da executada a penhora,
não obtendo resultado em nenhuma delas.

2. Recentemente, todavia, o exequente tomou
conhecimento de que o Sr. Osório Ribeiro Peixoto, mn dos representantes
legais da executada, possui bens imóveis capazes de corresponder a divida
em execução, razão pela qual, nos termos da legislação de rito, vem aponta-
los a Vossa Excelência com o propósito de se dar garantia a esse Juízo.

3. Ditos bens, conforme certidões anexas, vindas do
cartório imobiliário da Comarca de São Domingos, Estado de Goiás, se
constituem de duas glebas de terras, cujas características e individuações
estão contidas naquelas certidões.

4. Assim, por ser de direito, indicam os referidos bens
para a garantia da dívida e, por conseguinte, requer se digne Vossa
Excelência determinar a expedição de carta precatória ao douto Juízo da

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2'NDAR - SALA 212I213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
FONES: (062) 225.74.15/ 224.47.52 (fax)

CEP 74.043-010
Pág. 46



ADVOCACIA
CÍVEL - CRIMINAL

GETÚLIO VARGAS DE CASTRO
OAB-Go. 1.416

PAULO FERREIRA DINIZ
OAB-Go. 2.394 B

NILTON CARDOSO DAS NEVES
OAB-Go. 10.297

Comarca de São Domingos, Estado de Goiás, solicitando a realização do ato
de penhora ora solicitada, bem como a avahação e intimações respectivas.

Ressalte-se, outrossim, que esta indicação é a única forma
de se garantir o pagamento do débito em questão, já que, in casu, nenhuma
das gestões buscadas contra a empresa devedora surtiram efeitos, motivo,
pois, que justifica a aplicação do princípio da desconsideração das pessoas
jurídicas. Tanto assim que outro sócio da devedora, Helder Ribeiro Peixoto,
já correspondeu com bens particulares para pagamento parcial da dívida,
conforme folhas 406.

E. deferimento.

Goiânia-GO., 13 de maio de 2002.

OAB- 10.297

AV. ANHANGUERA, 3.272 - 2'NDAR - SALA 212/213 - ED. MOACIR TELES - CENTRO
FONES : (062) 225.74.15/ 224.47.52 (rax)

CEP 74.043-010
Pág. 47
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS

MUNICÍPIO E COMARCA DE SAO DOMINGOS

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1'. DE NOTAS

Fone: (062) xx 425-1155
~P~elyene Pineln Silna nne. elXnuns

Suk-Oiieiul

CERTIDAO

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os
devidos fins, que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei que a área remanescente
do imóvel designado como lote número 06, do loteamento denominado "SAO MATEUS 1'tapa", neste
município, registrada sob o número RP-M-491, em 28 de abril de 1993, no livro n'-A, de REGISTRO
GERAL, fls. 255, é de 1.084.43.65 ha, (um mil, oitenta e quatro hectares, quarenta e três ares e sessenta e
cinco centiares), em terras de campo de 2'lasse, dentro dos limites e confrontações seguintes: "Começam
no marco n'1, cravado na Serra Geral na confrontação do lote n'; dai, segue com o rumo verdadeiro de
57'30"00"SE e a distância de 3.480,00 metros limitando com o lote n', até o marco n'; dai, segue com o
rumo verdadeiro de 32"30'00'NE e a distância de 6.300,00 metros limitando com o Estado da Bahia até o
marco n'; dai, segue com o rumo verdadeiro de 43'45'00"NW e a distância de 5.400,00 metros limitando
com o Estado da Bahia até o marco n'; daí, segue com o rumo verdadeiro de 46'1 5'00"SW e a distância de
4.900,00 metros limitando com o lote n', até o marco n', cravado na Serra Geral; dai, segue
acompanhando a Serra Geral, limitando com a Fazenda Bezerra até o marco n', ponto de partida",
figurando como proprietário OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, casado com dona Kênia Maria Netto
Pires Peixoto, sob regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da CI.RG. 17.699.767-
SSP/SP. e do CPF 063.393.638-30, domiciliado e residente em Goiânia-GO., na Av. República do Libanon'75,

Setor Aeroporto, por compra feita a BENEDITO PEIXOTO, agropecuarista, portador da CI.RG.
3.063.985-SSP/SP e sua mulher dona ALBA RIBEIRO PEIXOTO, industrial, portadora da CI.RG 7.470.315-
SSP/SP., brasileiros, casados sob regime da comunhão universal de bens, inscritos no CPF 288.696.308-97,
domiciliados e residentes na Rua Camilo n'02, Vila Romana, em São Paulo, Capital, conforme escritura de
compra e venda de 03 de março de 1993, lavrada no 4'abelionato de Notas de Goiânia-GO., no L'025,
folha 007/008, tendo como valor do contrato Cr$ 50.000.000,00 (cinquenta milhoes de cruzeiros). Imóvel
cadastrado no INCRA sob o n'28097 009601-4; área total 2.438,4 ha; mód. Fiscal 70,0; n'ód. Fiscais
20,90; frag. min. 25,0. CERTIFICO mais que, encontra-se penhorada a área de dez (10) alqueires do imóvel
atrás descrito e caracterizado, conforme mandado de penhora e intimação de 02/1 2/96, extraido nos autosn'62/95,Cartório do 2'ivel desta Comarca, da Ação Trabalhista promovida por Antonio Dias Miranda, contra
Osório Ribeiro Peixoto, Helder Ribeiro Peixoto e Benedito Peixoto, registrada sob o n'-9-M-491, L'-A, fls.
255v', em10 de abril de 1997. 0 referido é verdade e dou fé.

São Domingos, 07 de maio de 2002

~ilelynie~riiAtY dile~n~ilns. 7lruene.
kih-Odieini

A Taxa Judiciária será recolhida através da GRS n'741 037-0
eeeolsTRooe
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DE GOIÁS

Iv1UNICÍPIO E COMARCA DE SAO DOMINGOS

CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E TABELIONATO 1'. DE NOTAS

Func: (062) xx 425-1155

~8elyau arfaria Alaa elae &Paeeae
.rak-Oliial

CERTIDAO

CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada e para os devidos

fins, que revendo o arquivo existente no Cartório a meu cargo, verifiquei que a área remanescente do

imóvel designado como lote número 05, do loteamento denominado "SAO MATEUS 1'tapa", neste

município, registrada sob o número R-3-M-490, em 28 de abril de 1993, no livro n'-A, de REGISTRO

GERAL, fis. 254, é de 2201.49.83ha, (dois mil, duzentos e um hectares, quarenta e nove ares e oitenta e
três centiares), em terras de campo de 2'lasse, dentro dos limites e confrontações seguintes: "Começam

no marco n'1, cravado junto a Serra Geral na confrontação do lote n', dai, segue com o rumo verdadeiro

de 86'20'00"NE e a distância de 5.320,00 metros limitando com o lote n', até o marco n'; daí, segue
com o rumo verdadeiro de 32'30'00"NE e a distância de 5.000,00 metros limitando com o Estado da Bahia

até o marco n'; dai, segue com o rumo verdadeiro de 57'30'00"Ní/I/ e a distância de 3.480,00 metros

limitando com o lote n' até o marco n', cravado na Serra Geral; dai, segue acompanhando a Serra

Geral, limitando com as Fazendas São Joao e Matão até o marco n'1, ponto de partida figurando como

proprietário, OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, casado com dona Kênia Maria Netto Pires Peixoto,

sob regime da comunhão parcial de bens, comerciante, portador da CI.RG. 17.699.767-SSP/SP. e do CPF

063.393.638-30, domiciliado e residente em Goiânia-GO., na Av. República do Libano n'75, Setor

Aeroporto, por compra feita a BENEDITO PEIXOTO, agropecuarista, portador da CI.RG. 3.063.985-SSP/SP

e sua mulher dona ALBA RIBEIRO PEIXOTO, industrial, portadora da CI.RG 7.470.315-SS/SP.,

brasileiros, casados sob regime da comunhão universal de bens, inscritos no CPF 288.696.308-97,

domiciliados e residentes na Rua Camilo n'02, Vila Romana, em São Paulo, Capital, conforme escritura

de compra e venda de 03 de março de 1993, lavrada no 4'abelionato de Notas de Goiania-GO., no 1025,

folha 012/013, tendo como valor do contrato Cr$ 70.000.000,00 (setenta milhões de cruzeiros). Imóvel

cadastrado no INCRA sob o n'28097 009610-3; área total 2.687,6ha; mód. Fiscal 70,0; n'ód. Fiscais

23,03; fraç. min. 25,0. AV4-490 — REMANESCENTE — CERTIFICO que, por escritura de compra e venda

de 04 de novembro de 1994, lavrada nas notas do 1'abelião da Comarca de Dianópolis-TO., L'37, folhas

065/066, devidamente registrada sob o n'01'a Matricula n'.342, L'-D, fls. 295, deste Cartório, os

proprietários OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO e sua esposa KÊNIA MARIA NETTO PIRES PEIXOTO,

alienaram por venda a HEIDER RIBEIRO PEIXOTO, a área de 48820.00ha (quatrocentos e oitenta e
seis hectares, vinte ares e zoro zero centiares), do imóvel constante da presente matricula, restando,

pois, o Remanescente de 2.201.49.83ha (dois mil, duzentos e um hectares, quarenta e nove ares e oitenta

e três centiares) . 0 referido é verdade e dou fe. São Domingos, 09 de novembro de 1994. Belgair Maria

Silva dos Passos. Sub-Oficial. CERTIFICO ainda que, o imóvel acima descrito e caracterizado encontra-se

livre e desembaraçado de quaisquer ónus ou hipotecas até a presente data. 0 referido é verdade e dou fé.

São Domingos, 09 de outubro de 2002

rlleleiale JP&nr . XCi 9ae. glaeeae
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A Taxa Judiciária será recolhida através da GRS n'741 037-0
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República Federatlva dc 8rasil
I

ESTADO DD TOCANTINS

cierterlo do Retittitro do lttrttvota
e Tabeitonato to de ttotoa
Dlan6poliÕ — TOÕaatlrrI

RonedQÕe Woloey Valerlte e Alrea
Tabolta ~ 85olal

CARTÓRIO DO l." OFICIO

CARTÓRIO WOLNEY VALENTE
rttanópotts o — Tocantins

COMARCA DE DIANDPOLIS

Daralina CUolnert 'Valente
Seroentoana Vttalicin

'Konedilce CUolnetl 'L'alente e &tires
Ottctat

CPTIDXO DZ P ILIAgXO DE DOIIIIIIO

CERTIPICOe a requerimento verbal de

parte interesssds e para os deviãos fins, que revenão o arquivo ext.s-

~ tente no Cartório a meu cargo sito nesta cidade, verifiquei constar :

a) no livro 2-B de RG, as",flsa 122, a IIIATRICULAsob no 416& feita em

16.12.1978;I e o REGISTRO sob na 03, feito em 28 03 1994, referentes a

aquisiçao do imóvel de teor seguinterl K 0 V E L — Designado como LOTE

Ita 10~ do Loteamento denominado- GERAIS 4a ETAPA , somando a &KA D TZ

RERRAS- 930Õ0000haa(EOVZCEZITOS E TRIRTA IIECTARZSeZZRO ZERO ARES E ZERO

&RO CEIITIARES) situada no município ãe Dianópolis,deste Estado,com os

lirtELtes e confrontaçoes constantes na presente IE!atrxculaeque são os se

guintes:ÕComeça no marco l,cravado na margem direita do Rio Palmeira ;

deste marco, descendo o rio Palmeira até ao merco 2, cravaão na margem'ireitado referido Rio;do marco 2,seguindo o rumo magnético 14&30'IIWe

numa extensso ãe 4.470,00 metros até o marco 3t ãafe segue o rumo magné

tiso 75230'IIE numa extensao de 2.000,00 metros sté o marco 4; do marco

4 segue o rumo magnético 14o30'IIE numa extensâo de 4. 610,00 metros até

ao marco l,onde teve indício estas divisas".LII'ITEStao Horte terras de-

volutas e lote no 11;a Leste lute nQ 11 e munic4io de Taguatinga',ao-

Sul município de Taguatinga; a Oeste lote no 09.ADI,IUIR~UITZ- HELDER Rl-

BEIRO PEIXOTO,CI no 21790397530234-GO, CPP no 363 463 491-04, 'brasilei

ro, solteiro, pecuarista, residente e domicjliado na capital de Goiâ-

nia GOe Rua 18-A„n& 259, aptrt 101Õ Ed.Ilhas GregastTRARQEITZIIT CZSAR

I'IZL TAVARZS LEITE, CI nQ 857 409-SSP/DFe CPF nit 000 367 388-08,pecus-

rista e sua mulher JACIRA PAKTOH DZ PAULA LEITE,CI 1,132 757-SSP/DP,—

CPF ntl 504 636 241-49, do lar, brasileiros, casados, residentes em Goi

ânia(GO) I nos termos da escritura pública de compra e venãa de 24 de

março de 1994,lavrada no 6o Tabelionato d.e Ieotas, liv'12, fls.149 /
verso cidsãe de Goiânia(GO); 'b) 0 referido imóvel foi adquirido por

ESGRIYANI A rjypl, I

AirTpNTig@Q 7IZII TAVARZS IZIT,actJrla qualificado, por compra feita a KPBIA '

ZIIC ' I VI1Z, brasi1eira, so1teira, maior, fo tó gr afs, CPPj5if

apresentado lltec. Eel as ).

QolÕhlls,
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609 609 578-04, s CI.RG nlt 236 684-SSP/SPs residente e domiciliada q

Sso Paulo-Capital,nos termos da escritura pública de compra e venda de)

13.12.1993, lavrada nas notas do ls Oficio da comarca de Aragargae(GO)

livro 52, fls, 129/130, registrada sob na 02-416, em 22 ~ 12.1993,1ivro-

2-B, Hs. 122; c) 0 referido Imovel foi adquirido por MARIA CZCILIA ~
LZHCAR XAVIER S retro quslificadap por compra fei ta so Ul ST ITVTO DE 'DZSZl

VOLVIMZZTO AGRARIO DZ GOIÁS=IDAGO, autarquia estaduel criada pelo art .

ill da lei nã 4.039, de 06.07.1962,;nos termos do Título Definitivo de

Doadnio de 30.03.1978, livro nã I, fls. 125, TD ng 62, registrado sob-

na 01/)piat 416, em 16,12,1978, no livro 2-B de RG, fls 122'endo a bus

ca ora procedido abrangido um período de 17(desessete) anos desta d&

ta. 0 referido é verdade e dou fé.

DIAZ~LISS 28 DE ROVEKER DZ 1995.

EM TZSTQ da verd.ad.e,

ONZDILCZ",rQLH'""Y VALZHTE Z AIRES

OFICIAL

Caftóno do R gistro de Imóveis
e Tab lronoto la de Notas
Dianópolis — Tocantins

Ronedilce Wolney Valente e Aires
Tabeltã e Oficial

rpztlrri I;lvtt
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 13/05/2002 sob o
protocolo n'3771/2002, para o processo: 0.981/1995, contendo:

2 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

3 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 13/05/2002.

RONALDO MAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETIC()ES

SAJR t 50 Data: 13IOSQOtQ Hwa.ôô.Oô:23 Pagina: 1 da 1
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Encaminho os presentes autos ao Cjabinete para despacho.

Goiânia, fQde maio de 2002 (3 P)

Hélia Márci A. avalcante

Assi tent 02
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS: 981/95

CONCLUSÁO

Nesta data, faço cone)usos os presentes autos ao

Exmo(a). Juiz(a)-Presidente I'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 15 de maio de 2 002.

/)3
Grari ela Evtrnt/exista Martins

Assistente-Secretário

Vistos.
Intime-se o Exequente para, no prazo de cinco dias,

indicar o atual endereço do responsável subsidiário pelo débito da
Executada, Sr. Osório Ribeiro Peixoto, a fim de que seja expedido
Mandado de citação, penhora e avaliação em seu desfavor.

Goiânia, 16 de maio de 2.002.

r
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PODER JUDICIARIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO DA 18'EGIAO

g4

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 0.9811995 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 16/05/2002 13:56

TEOR DO DESPACHO:

Notificação Ne: 5748/2002 Processo N': 0981 1995 RT 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: NILTON CARDOSO DAS NEVES
RECLAMADA.: TOP CAR VEICULOS
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para, no prazo de cinco dias, indicar o atual endereço do
responsável subsidiário pelo )ébito da executada, Sr. Osório Ribeiro Peixoto, a fim de que seja
expedido Mandado de citação, penhora e avaliação em seu desfavor.
intime-se o exequente.

WANDERSON PEREI A SILVA
Assistente II.

ee

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' /d/ página n'~l do dia~/I 05 / W, a notificação supra. Dou fé.
GOIANIA, ~/~O/ PX62, /f 'eira.

5/tJR000F Data. 16/05/2002 Hora: 13 5703 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0981 1995 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
528 folha(s) 03 volume(s), ao Dr(a) NILTON CARDOSO DAS

NEVES, OAB N'0297 GO, sob carga n'0605/2002, e que deverão
ser devolvidos no dia 27 de Maio de 2002.

GOIÂNIA, 20 de Maio de 2002
('

Do Formiga Leite
Assistente 02

NILTON CARDOSO AS NEVES

Oaia: gggiSI2002 Hnnaig:15:40 Página: 1 da 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PMMEIRA VARA ~5$DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GOIÂS.
Processo 981/95

'iR

I

NJ

ANTÔMQ DIAs MRÍLNDA, qualificado nos autos supra, por seu
procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, atendendo ao despacho de folhas
526, expor e requerer o seguinte:

0 exeqõente foi intimado para apresentar o atual endereço do
responsável subsidiário do débito, Sr. Os6rio Ribeiro Peixoto.

Âs folhas 266 e 341, porém, nota-se que o Sr. Os6rio Ribeiro Peixoto, em
outros chamamentos da Justiça, não foi encontrado nos endereços conhecidos nestes
autos. 0 exeqõÍente, por si s6 e por seu procurador infra-assinado, realizou várias
gestões no sentido de localiza-lo, sendo que todas suas gestões tornaram-se inúteis.
Ninguém, nas mediações da empresa Top Car Vefculos (William Velculos) soube
informar sobre o paradeiro do Sr. Os6rio, o que leva ã certeza de que o mesmo
encontra-se em lugar incerto e não sabido.

Assim, nos termos da legislação civil de rito, a intimação do aludido
responsável subsidiário do débito deverá suceder-se mediante edital, acontecendo o
mesmo em relação ã esposa dele, Sra. Kénia Maria Netto Pires Peixoto, o que requer.

E. deferimento.

Goiá 'a-G .,2 maio..de 002.

Ni on rdoso as Neves
OAB/ GO 10.297



Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despacho.

Goiânia,/+e junho 2002(P).



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS; 981/95

CONC l U AO

esta data, faço conclusos os presentes autos ao

Ex!no(a). Juiz(a)-Presidente 1'ara do Trabalho de Goiânia-GO.
Goiânia, 19 de jun de 2.002.

Graziela Evang sta Martins
Assistente-z rotário

Vistos.
Cite-se o Sr. Osório Ribeiro Peixoto, representante

legal da Executada, via edital.
Goiânia, I de junho de 2.002.

soão Rodrieuez Pereira
Juiz do Trauarso



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GQ
RUA T.51, ESQ.C/T.01, SETOR BUENO — GOIANIA — GO

Processo: 1'ARA DO TRABALHO — 981/1995-4
Fxequente: ANTÓNIO DIAS MIRANDA

Executado: TOP CAR VEÍCULOS

EDITAL DE CITACÂO — N 248/2002

0 Doutor JOÂO RODRIGUES PEREIRA, Juiz do Trabalho
da 1'ARA DO TRABALHO de Goiânia — Goiás, na
forma da Lei,

FAZ SABER que, pelo presente Edital, fr.ca o sócia
da Executada: OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, atualmente em lugar incerto e não
sab'do, cr.tado para pagar, em 48 (Quarenta e Oito) horas ou garantir a
execuoão sob pena de penhora, a quantia de RS-174.510,17(CENTO E SETENTA E

QUATRO MIL, QUINHENTOS DEZ REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), valor atualizado até
o dia 37/06/2002, referente:

Principal.
Custas.....

.R$ 156.343,74
...RS 3.555,72

INSS/Empregador.......RS 14.358,30
INSS/Empregado........RS 252,41
tot.al.................RS174.510,17

E, para cue chegue ao conhecimento de OSÓRIO RIBEIRO
PE.'XOTO, é passado o presente Edital, que será publicado pela Imprensa Ofrcial

rfivado no quadro de Avisos desta Junta.
Secretaria da 1'ARA DO TRABALHO DE Gorânia ao(s)

21 dr,rs do rrês de junho de 2002.

Eu, Adregilda Dornel da Costa, Secretária Assrstente'r.t r., eI(1'+

5+cr
sr Diretor de Secretarza da 1* VARA DO TRABALHO DE

A-G+rsr7()Ihdkz. digitar o prese Edztal, que subscrevo, zndo a fznal,
,iz(ra =- . @o pelo MM.Juiz do Tr

G E PEREIRA

Juiz do Trabalho

( C R T ) F7 '. ~

O(ir()fico qúa "'"" pus(ai

-I
(Boiãnra2t +v..d

,.nr( da &rrs(a

,,;i r:'

0100248»rrr(



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIÂO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n 9Bl/95- 01'T

CERTIDAO

Certifico que transcorreuin al/siso prazo para o

Sr. Osório Riheiro Peixoto (sócio-proprietário da

Executada) pagar ou garantir a execução.
Goiâni de julho de 2002.

Marlon San ro de Oliveira Cruz
Assistente 02

CONCLUSAO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao

Exmo. Juiz-Presidente desta Eg. 1'T/Goiânia.
Goiâ 8 de julho de 2002.

Marlon Sandro de Oliveira Cruz
Assistente 02



.l s'

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS: 981/95

CONCf USÁ0

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao

Exnzo(a). Juiz(a)-Presidente 1'ara do Traballio de Goiânia-GO.
Goiânia, 08 de julho de 2.002.

Graziela &angelista /ttartins
Assistente-Secretário

Vistos.
Intime-se o Exeqúente para, no prazo de cinco dias,

indicar bens do sócio da Executada suscetíveis de constrição.
Goiâni 08 de julho de 2.002.

/osso tio:is urs Psrrira
Juiz do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 0.9811995 RT

DATA DA NOTIFICAQÂO: 12/07/2002 11:18

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 8243/2002 Processo N': 0981 1995 RT 1'T
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: NILTON CARDOSO DAS NEVES
RECLAMADA.: TOP CAR VEÍCULOS
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Fica o Exequente intimado para, no prazo de cinco dias, indicar bens do sócio da Executada
suscetíveis de constrição.

intime-se o exequente.

CERTIDÂO DE P BLICAÇÂO
Cefti ico que foi publicada no DJ n'áginan'~ do dia

I /~/ Z4Gl, a notificação supra. Dou fé.
GOIÂNIA,~/~/,+'ei~

,ã
'0

jtD
001 t

SAJR900F Data 12/07/2002 Hora 11 15 55 Pág/aa 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Setor Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0981 1995 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
134 folha (s) eSO 03 volume (s), ao Dr (a) NILTON CARDOSO DAS

NEVES, QAB N'0297 GO, sob carga n'1105/2002, e que deverão
ser devolvidos no dia 22 de Julho de 2002.

GOIÂNIA, 17 de Julho de 002

Donald Formiga cite
Assistente 0

NILTON CARDOS DAS NEVES

I

~a Qg@h, Gt
HQ

BAJRBggt Data: 17/07tgggg Hora:172gátá Página: 1 de 1
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Ai7lÕNIO DIAS MIRANDA, qualiiicado no" autos ret on!

ncrodoa, por ae! patrono inira-assinado, atendendo ao deagacho

de olha, ve ., rcaaeitoacnente, 'ndica- os bens con tentes
nos documentas d Iolhoa 513/522 a senhora, com grogósito de

/se garantir esse jul".o, oe'o cue ecuer a r'.da::.ão de ais bona

a terso e dona! = ctoa aub c",uintes.

de'"e 'imento ~
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Autos n g81/gS — 01 VT

CONCLUSÁO

Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao
Exmo. Juiz-Pres'dente desta Eg. 1 VT/Goiânia.

Goiânia, e julho dc 2002.

Marlon San ro de Oliveira Cruz
Assistente 02

Expeça-se carta precatória para ilustre Comarca
de São Domingos — GO, a fim de efetuar-se a penhora
e avaliação sohre os imóveis indicados ãs fls. 521/522.

Croiâniar 30 de julho de 2.002.

godo i Ud. o'1l'u i zl zhu
Juiz da Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esq. c/ T-1, Setor Bueno - (62) 254-3105

CARTA PRECATORIA EXECUTORIA

C.Prec. N'12/2002.
N'rocesso: 0981 1995 RT
Expedida em: 01/08/2002
EXEQUENTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
EXECUTADA: TOP CAR VEÍCULOS
ENDEREÇO : VER INDICAÇAO DE BENS AS FLS. 521/522, cujas cópias acompanham a presente
Carta Precatória.

AO EXMO. SR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SAO DOMINGOS-GO ou a quem seu honroso
cargo estiver exercendo e o conhecimento desta haja de pertencer.

0 DR(') MARCELO NOGUEIRA PEDRA, JUIZ TITULAR da PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE

GOIÂNIA-GO, situada no endereço supra, DEPRECA E ROGA se digne exarar na presente seu
respeitável CUMPRA-SE, a fim de que seja PENHORADO OS IMÓVEIS INDICADOS AS FLS.

521/522 dos autos, cujas cópias seguem anexas, para garantia da execuçao prosseguindo-se até o

final.

Quantias a serem pagas, atualizadas até 07/06/2002.

Principal.........................R$156.343,74
Custas............................R$ 3.555,72
INSS/Empregador..........R$ 14.358,30
INSS/Empregado...........R$ 252,41
TOTAL.......................... R$ 174.510,17

As referidas quantias sáo devidas por força da decisão proferida no processo supra, cujo teor é o

seguinte; Expeça-se Carta Precatória para ilustre Comarca de São Domingos - GO, a fim de efetuar-
se a penhora e avaliação sobre os imóveis indicados as fls. 521/522. Goiânia-GO, 30/07/2002.

V.EXA., ordenando que assim se cumpra, fará justiça as partes e a esta Junta especial mercê.
Digitado por . Adregilda Domei da Costa
Cargo .......: Assistente 02
Subscrito por: JOSÉ CUSTÓDIO N

Cargo .......: DIRETOR DE SECRETARIA

QRiGPx&~b ASSíí&lP.GG
MARCELO NOGUEIRA PEDRA

JUIZ DO TRABALHO

SAJR250 ADREGILDA ~ 'g' 9 A ...0átaar OD08/20020
0

gg .1 .. ~ '. ~ '''
0180 '

}

1/05a Ic
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„
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ESCkEII'ÓPIO DE'DVOCACIA - DAiiXEI. PIRES Dé OLIVEIRA.

ÓABi/H4& 56.4TO - CAUSAS CfVEXS, CRIMINAIS E TRABALMIISTAS.
II

i

RifltRtsIA). sR(A).'DR(Agwlx(A) PRRsIDKNTEDA 1" vARA 9 ~8AQHo
I&É 645A181A+0 . 1

I

' -'CAIÉQV8~

IIS(iVet A 5

'asso em.e ldgrafe quemove ANTôNIO DIAS A a TOP

, ( VEÍCULOS), pidas razões de fato e de Direito a seguir

Í

NTADA ;AOS AUTOS NA FORMA DA LEI 9.800/00 LEI DO FAX,

URIIEN69"+-JUNTADA DOS 'ORIGINAIS NO PRAZO DE CINCO DIAS,

'É&A'OM A&kOCURA AO.

,';.. '-i I) Confortas deipaclm de Ss, dos autos da Reclama98o Trabalhista movida

""polr ANTÔN'DIAS )MIRANDA cotrtra TOP CAR VE/CULOS LTDA,'roc.

1.1@5 RT,'V. :., determioou tpas se procedesse a Is88hora dos b do Im e,~ e um hisstsres, qu e nove ases e

tjtinsdo lote ranneré 0 „do lotesntento
ctpio de Sgo D6ming, Rsgistro de lls.

'cee~ em. 2.231.49,83 he'$ doie @hl, de

) 'de ettóvsg rural igeao
'S%O'.Irhlt~s.l
i jipe aii R-3Ai I%0 mYitlório da kegislr ck Ieóvch áa ;

asado dobada a ettyediygo de carta Precatória para a
,Ctnnarca de.Sgo

fmalidade.

OSÓRIO RIBEIRO PKIXOTO, brasileiro, casado, Comerciante,

,p~ da C.I. n'7.699.767 SSP/SP e CIC 063.393.638-30, residente e domiciliado na

44de de Uberlgndia-MG, na Rua Hiddbrando Oliva,n'186, Bairro Santa Mãnjáa, por

'itteio de setl áo fmil assinado, com escritório a Av. Floriano peixoto, 6)6, sala

,,'102, centro, 8.400-lb2, onde~ as intima9ães de praxe, vem )a preseriça de

!" Í Eaa" pttra /tQ ÁR A NULIDADE DA EXECUTO E AUSÊNCIA DE CIT~AO,

xrBQ, sth sALA 101. t'ioinAs, sKk sroalANO~ QQrmo- IlBERLAbtDIA sl 0
Ss)Ml'R r. ssAiis 102

)»D-6-2»»2 TER 14:22 ID:RECEBIMEMTO DE PETICQES PA».:2



$5~y(RXO bE AbVOCACXA - OANXEL PXRES DE OLXVEXRA.

'OABp/ 5á.)70 - CAIiJSAS CfVEXS, CRXMXNÁXS E TRABAI.t4XSTAS,

2

'. ') Acontece que em as+rn fazer, V,Exa,, induzida por falsas informapões do

'gxequente, deixou de obsérvar o dispostó ni Lei, posto que o Requerente mesmo não 6

Psrete legtnmn Passiva para figurar na demanda, sequer constando 'do itulo de'Crédito

oooo eoi
lioo pueeui eluteoeo eeupuope ( eópi uu o) o 'uopL

ÍCULOS fi
da e tão
. 104/i»,

P CAR VECULOS ( LIAN VE ),

dos Spãcios . I

oénIõa $O
o a águrai.: :";,. Igc8tlrpipkl

.I

!

',3)! Q Requ nte'i apontado nos autos como um dos só'penascal, npeo seria insuficiente para responsabiTizág
a(s da Executad

o 'põdo d
SSO H

para tomar ecimento de'qué seus bens respondism pela')
'Fáz prdva de tsl ~ o despacho de tis, 526'nde a V.Exa,

deterntmava ao Exequenss que fornecesse o endereqo do Requerente, recebendo como

áta S'nforttpatião 4 que ss fls. 266 e 341 dos autos o Recppcren não teria sido

:eáequoéndo, 'isto'pórque EM NENHUM MOMENTO DO PROC&

1!(IUAÉ}UÉltj. TIPO DE NTO A. SUA PESSOA PARA RE NDER

DITO, posto que não 'ntimsdo da decisão, não foi citado para se defender, não lbi

, Requareme, mas á Pessoa Juridtca Top Car Vm

. do Inípetrante Hetder Ribeiro Peixoto ( fls. 34

, Pessna Jurkfica nomeandd-se o R com

'dipessoa Jurldiea (Rua 02, n'90, Ooõ

éncóntrado'ara~
6) Ocorre (tue ambas as neotiácarpes mencionadas nho

'culos apontado como

1) e fis. 266, tratava-
o depositário, novament
ãnis/GO).

vam diriydas ao
ponsável o irmão
da indmaqão da
informando-se o

I', " " ') Assim, ii despeito de ter õqpdo de má-fé o Autor'in endererro

,fidslí e induzindo o Juizo em erro'ás fls. 429, o fato é que se a pessoa da como Sócio

e responsávet peio débito tríkahustá não foi encontrada para citapão, 'deveria então ser

:procedida a notificaqão :EDITALÍCIA do suposto responsável, o que também não se

... ', encontrá nos autoi asim vemos que A AUSÊNCIA DE NOTIFICADO DO DO

INDUZ A NULIDADE DA EXECUÇAO, DESDE G INíCIO, SENDO

'NUI.OS TODOS OS ATOS PRATICADOS, posto que violado o art.'41 da CLT que

:„dcltermma a nótifpcacão pessoal do mt~ para responder pela õpsão trabalhista e tsl

,'nãó ocorreu pos Iiutos,: bem como há ainda violsõpho ao direíto cuido e certo do

'kequeerente Q faae de EXeCujãO, tánea VCZ que O artigO 880, Caput k prg. 3'a CLT

spõe.da obrigatoriedade .'da citnjão pessoal do erecutado é N%Q SENDO

AL~ DEVERIA SER PROCEDIDA A CITADO POR IO 'DE EDITAL

; PP/ DUAS VEZES'b( JORNAL OFICIAL OU NA FALTA DESTE NA SEDE DA A OU JUÍZO,

NTE CINCÓ DIAS; e tambétn inexiste nos autos prova de tal pu licação.

I
V. IelecaIA5õO IeEIXú ro. 615, SliCA 102, 1o ApõrptuC Erp ELOEIApõO Cpe5TIER, CENTRO- UEEEI

-Suõl 1551-õõiõ6- @Per.: NAõo-Põ2

1»0-6-2»»2 TER 14:23 ID:RECEBIMEMTO DE PETICOES



A8/h%Q st6.47
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-+'- S, CRXWXNAXS E TRARAL&XSTAS.

CSCRXT6IQ0 bE AbVOChCXA - bAhfKL. PXRES bE OLXVEXRA

- CAUSAS d

na acundade e sapsctêncra Ide V.Era., f

'EZ. UE A S~ EST&lA-SE . C & P

3R )P
Um™

/IA gP'Ag 'ALIDA EM AROME D()'8 A
I

i~.; :I', „',.':,', S do o p a fim de chamar o procésso ai ordent para Is»a

b) Q5 det a a Algk ~CU
;. :- i@X W,, 9ARU .

0
ADO IOSÓQIO ~E O
1VX,IN'.,1)66

dds d 'de exercitar

n» os todos os »tos praticados após a ~e1%a de fls„

~Ro
'

sob pc»a dci cerceio da ampla d

': T'em'q
'lsp~betctin3

@@dia, ÓIS de a4osto de
3

F 'de

6 56.4

Áv nqá~ é331oioa130~103, »~sp rros1mo~ cs3rrso-ossat~ -uo
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ES DE ADVOCACIA
~t}A1VKf NRRS t}S LlVKBhl- OAI/aáG BáA70

I, ; . Av. (}OTb}ae, 6 l 4, seta IO2, Ce/aio,
3s4l}0-io2'rosk o%x(34)'31-464ó~ - MG

af~çko

por este instrumento particular dij ,mandato, OS6RIQ EIRO

BIXQT0 broobetie,'eo}ooté, Cmoe~ }ráieoeor óo C.b ol'7.6Ss.767 SSP/S e CIC
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 06/08/2002 sob o
protocolo n'1159/2002, para o processo: 0.981/1995, contendo:

3 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 06/08/2002.

RONAL 0 ROMAO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES
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Encaminho os presentes autos ao Gabinete para despache.Goiârda, de agosto de 2002 ( P).

Hélia Márcia A. Cavalcante
Assistente 02
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 0.9811995 RT

DATA DA NOTIFICA/AO: 08/08/2002 15:21

TEOR DO DESPACHO:

Notificação ¹: 9604/2002 Processo N'-: 0981 1995 RT 18 VT

RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: NILTON CARDOSO DAS NEVES
RECLAMADA.: TOP CAR VEÍCULOS
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Nos termos da Portaria 005/98, vista ao EXECUTADO e dos Embargos

INTIME-SE 0 EXECUTADO.

CERTIDAO DE PUBLICA/AO
Certifico que foi publicada no DJ ng "+ página n- ~~ do dia~P/~/ 4', a notificação supra. Dou fé.
GOIÂNIA, ~//A / d', '/ 'feira.
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ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA — DANIEL PIRES DE OLIVEIRA.

OABÍMG 56.470 — CAUSAS CÍVEIS, CRIMINAIS E TRABALHIISTAS.

EXMO(A). SR(A). DR(A).JUIZ(A) PRESIDENTE DA I'ARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO .

OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, nos autos do proc. 0981.1995

rt já qualificado nos autos do processo em que ANTÔNIO DIAS MIRANDA

contra TOP CAR VEÍCULOS LTDA, VEM REQUERER A JUNTADA AOS AUTOS

DA PETIQAO ORIGINAL ENVIADA VIA FAX NA DATA DE 06/08/02 NA FORMA

DA LEI 9800/00.

Termos em que,
Pede e Espera Deferiitilinto.

Uberlândia, 06 de gosto de 2002

D Iel Pires d 13eira

AB/MG 56.470

AV. FLORIANO PEIXOTO, 615, SALA 102, I'NDAR, ED. FLORIANO CENTER, CENTRO- UBERLÂNDIA - M G

FONE - (034) 3231-4646- C E.P. 38.400-102



ESCRITÓRIO Dé ADVOCACIA — DANIEL PIRES DE OLIVEIRA.

OAB/MG 56.470 — CAUSAS CÍVEIS, CRIMINAIS é TRABALHIISTAS.

EXMO(A). SR(A). DR(A).JUIZ(A) PRESIDENTE DA 1'ARA DO TRABALHO

DE GOIÂNIA-GO .

OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, casado, Comerciante,

portador da C.I. n'7.699.767 SSP/SP e CIC 063.393.638-30, residente e domiciliado na

cidade de Uberlândia-MG, na Rua Hidelbrando Oliva,n'186, Bairro Santa Mônica, por

meio de seu Advogado ao final assinado, com escritório a Av. Floriano peixoto, 615, sala

102, centro, CEP 38.400-102, onde receberá as intimações de praxe, vem )a presença de

V.Exa., para ALEGAR A NULIDADE DA EXECUCAO E AUSÊNCIA DE CITAÇAO,

nos autos do processo em empígrafe que move ANTÔNIO DIAS MIRANDA a TOP

CAR VEÍCULOS ( WILLIAM VEÍCULOS), pelas razões de fato e de Direito a seguir

expostas :

REQUER A JUNTADA AOS AUTOS NA FORMA DA LEI 9.800/00 LEI DO FAX,

REQUERENDO A JUNTADA DOS ORIGINAIS NO PRAZO DE CINCO DIAS,

JUNTAMENTE COM A PROCURACAO.

I) Conforme despacho de fls. dos autos da Reclamação Trabalhista movida

~or ANTÔNIO DIAS MIRANDA contra TOP CAR VEÍCULOS LTDA, proc.

0.981.1995 RT, V.Exa, determinou que se procedesse a penhora dos bens do Impetrante,

consistente em 2.201.49.83 ha ( dois mil, duzentos e um hectares, quarenta e nove ares e

oitenta e três centiares) de imóvel rural denominado lote número 05, do loteamento

denominado "SÂO MATEUS 1'tapa", no Municipio de São Domingos, Registro de fls.

254 livro 2A sob n'-3.M-490 no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de São

Domingos, sendo determinada a expedição de carta Precatória para a referida finalidade.

AV. FLORIANO PFIXOTO, 613, SAI A 102, I'ANDAR, FD. FLORIANO CENTER, CFNTRO- UBERLANDIA - M G

FONE-(034) 3231-4646- C.EP 38.400-102



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA — DANIEL PIRES DE OLIVEIRA.

OAB/MG 56.470 — CAUSAS CÍVEIS, CRIMINAIS E TRABALH2ISTAS.

2) Acontece que em assim fazer, V.Exa., induzida por falsas informações do

Exequente, deixou de observar o disposto na Lei, posto que o Requerente mesmo não é

Parte legítima Passiva para figurar na demanda, sequer constando do Título de Crédito

como tal. Isto porque a sentença exequenda ( cópia em anexo) foi proferida apenas e tão

somente contra TOP CAR VEÍCULOS ( WILLIAN VEÍCULOS), fls. 109/111, não

alcançando a figura dos Sócios .

3) 0 Requerente foi apontado nos autos como um dos sócios da Executada,

mas apenas tal apontamento seria insuficiente para responsabilizá-lo pelo débito

exequendo, isto porque EM NENHUM MOMENTO DO PROCESSO HOUVE

QUALQUER TIPO DE CHAMAMENTO A SUA PESSOA PARA RESPONDER PELO

~FJÉBITO, posto que não foi intimado da decisão, não foi citado para se defender, não foi

notificado para tomar conhecimento de que seus bens respondiam pela dívida.

4) Faz prova de tal asseritva o despacho de fls. 526 onde a V.Exa.,

determinava ao Exequente que fornecesse o endereço do Requerente, recebendo como

resposta a informação de que as fls. 266 e 341 dos autos o Requerente não teria sido

encontrado para notificação.

5) Ocorre que ambas as notificações mencionadas não estavam dirigidas ao

Requerente, mas a Pessoa Jurídica Top Car Veículos apontado como responsável o irmão

do Impetrante Helder Ribeiro Peixoto ( fls. 341) e fls. 266, tratava-se da intimação da

Pessoa Jurídica nomeando-se o Requerente como depositário, novamente informando-se o

endereço da Pessoa Jurídica ( Rua 02, n'90, Goiânia/GO).

6) Assim, a despeito de ter agido de má-fé o Autor informando endereço

falso e induzindo o Juízo em erro as fls, 429, o fato é que se a pessoa apontada como Sócio

e responsável pelo débito trabalhista não foi encontrada para citação, deveria então ser

procedida a notificação EDITALÍCIA do suposto responsável, o que também não se

encontra nos autos, assim vemos que A AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇAO DO DO

REQUERENTE INDUZ A NULIDADE DA EXECUCAO, DESDE 0 INICIO, SENDO

NULOS TODOS OS ATOS PRA~ljlCADOS, posto que violado o art. 841 da CLT que
determina a notificação pessoal dqinteressado para responder pela ação trabalhista e tal

não ocorreu nos autos, bem como há ainda violação ao direito líquido e certo do

~p.equerente na fase de Execuçp J3ma vez que o artigo 880, caput e prg. 3'a CLT

dispõe.da obrigatoriedade d citação pessoal do executado e NAO SENDOI.
LOCALIZADO DEVERIA SER PROCEDIDA A CITACAO POR MEIO DE EDITAL

POR DUAS VEZES
EM JORNAL OFICIAL OU NA FALTA DESTE NA SEDE DA JUNTA OU JUÍZO,

DUR.ANTE CINCO DIAS, e também inexiste nos autos prova de tal publicação.

AV. FLORIANO FEIXOTO, 613, SALA 102, I'NDAR, LD. FIA)RIANO CENTFR, CENTRO- UIIERLANDIA - MO
FONF.-(034) 3231-4646- CE P. 30 400-102



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA — DANIEL PIRES DE OLIVEIRA.

OAB/MG 56.470 — CAUSAS CÍVEIS, CRIMINAIS E TRABALH3ISTAS.

requerer :

Diante do exposto, confiando na acuridade e sapiciência de V.Exa., vem

a) Seja recebido o presente, a fim de chamar o processo a ordem para sua

regularizado, UMA VEZ QUE A PRESENTE DESTINA-SE UNICAMENTE PARA

ALEGAR A AUSÊNCIA DE CITACAO VÁLIDA EM NOME DO EXECUTADO.

b) Seja determinada a CITACAO DO EXECUTADO OSÓRIO RIBEIRO

PEIXOTO, NO ENDEREÇO DA RUA HIDELBRANDO OLIVA, N'186, BAIRRO

SANTA MÔNICA UBERLÂNDIA-MG, que deverá ser citado via carta precatória para

tomar conhecimento dos termos do processo a fim de exercitar o seu direito de defesa.

princípio.

b) Sejam declarados nulos todos os atos praticados após a sentenqa de fls.,

ante a ausência de citado do Executado, sob pena de cerceio da ampla defesa.

Termos em que,
Pede e Espera Deferimento.

Uberlândia, 06 de agosto de 2

Da el Pires de eira
AB/MG 56.470

Av. FLOR IANO PEIXOTO, 615, SALA 102, I'NDAR, ED. FLORIANO CENTFR, CENTRO- UDERLÂNDIA - M G

FONE - (034) 3231-4646- C.F..P. 38.400-102



ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA.
DANIEL PIRES DE LIVEIRA- OAB/MG 56.470

Av. Floriano peixoto. 615, sala 102, Centro,
CEP 38400-102'onc OXX(34) 3231-4646 Uberlândia - MG

PROCURAÇ,'/ll 0

+
Por este instrumento particular de mandato, OSÓRIO RIBEIRO

PEIXOTO, brasileiro, casado, Comcrcianic, portador dn C.l. n* 17.699.767 SSP/SP c CIC

063.393.638-30, rcsidcnic c domiciliado nn cidade dc Ubcrlâmlia-MG, nn Ruu HidclbrnndoOliva,n'186,

Bairro Santa Mônica nomeia e constitui bastante procurador o advogado Daniel Pires de

Oliveira OAB/MG 56.470, com poderes para o Foro em geral, e mais os especialistas para
em conjunto ou separadamente, transigir, confessar, desistir, fazer acordos, firmar

compromissos, variar de ações, receber e dar quitações, podendo defender o(s) nas ações

que lhe(s) forem propostas, perante qualquer juizo ou tribunal, propor quaisquer medidas

preliminares, preventivas ou assecuratórias dos seus direitos e intereses, representar o(s)
outorgante(s) perante quaisquer repartiçoes públicas, federais, estaduais ou municipais,

entidades autárquicas, sociedades de economia mista, empresas pííblicas ou privadas,
cartórios de Notas, Registros de Imóveis, de Títulos e Documentos e I.N.P.S., podendo
ainda habilitar créditos em processo de concordata e falência, requerer decretação judicial
de falência, declarar pobreza legal e pedir os beneficios da Justiça Gratuita, pedir correição
de cartório ou juizo, interpor recursos de qualquer grau de jurisdição, Embargos, adjudicar,
remir, oferecer lanços, concordar, discordar, levantar valores, requerer inventário, habilitar

créditos, assinar termos de inventariante, prestar primeiras e últimas declarações de praxe,
substabelecer, com ou sem reserva de iguais poderes, e especificamente para acompanhar a

ação proposta em todos os seus termos, até sentença final e sua execução, usando de todos

os poderes para cabal desempenho de presente mandato.

IJberlándia, 06 de agosto de 2002.

's

OSORIO RIBEIRO PEIXOTO
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇÂO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAQ

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 08/08/2002 sob o
protocolo n'1713/2002, para o processo: 0.981/1995, contendo:

1 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

1 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 08/08/2002.

RONALDO ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETIC()ES

SAIR 1 60 Data: ôlôôl2002 Hora 11:24:16 toaôina: 1 da 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIãO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICA/AO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 0.9811995 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 12/08/2002 08:49

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'-: 9673/2002 Processo N'-: 0981 1995 RT 18 VT

RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: NILTON CARDOSO DAS NEVES
RECLAMADA.: TOP CAR VEÍCULOS
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Vista as partes da peça de fls. 539/544.

intimem-se as partes.
,, Silva

'"Í80' 02

CERTIDA DE PUBLigAÇAO
Certifico que foi publicada no DJ n' página ng io ~ do dia

~/~O/ 8 O 2-, a notificação supra. Dou fé.
GOIÂNIA,~/~, 5 'feira.

SAJR800F Data: t2/08/2002 Ho/a:08:48:47 Página: t de t



PODER JUDICIARIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. 0/T-1, Se(or Bueno — GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0981 1995 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
553 folha(s) e 1'O 3'OL. volume(s), ao Dr(a) NILTON CARDOSO

DAS NEVES OAB N'0297 GO,sob carga n01503/2002, e que
deverão ser devolvidos no dia 19 de Agosto de 2002.

GOIÂNIA, 14 de Agosto de 2002

Do ld Formiga Leite
Assistente 02

NILTON CARDOS DAS NEVES

1'ARA QI. :.~AI HQ
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3/tJR300I Data: t/061/2002 taaa:13:33:16 Pagina: 1 da 1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA DO
TRABALHO DA CIRCUNSCRICAO JUDICIÁRIA DE GOIÂNIA-GOIÁS.
Processo 981/1995-4RT

Ë
C/J

J
[3

ANTÔNIO DIAS MIRANDA, qualificado nos autos do dissídio
individual que move em face de TOP CAR VEÍCULOS LTDA, também qualificada, vem,
respeitosamente, por seu procurador infra-assinado, atendendo ao despacho de folhas, expor e
requerer o seguinte:

f3

fQ

0 Sr. Osório Ribeiro Peixoto, sócio componente da reclamada, em

proporção de 50%, conforme contrato social incluso, insurgiu contra a penhora deferida as
folhas 537. Segundo ele, sua citação, efetivada por meio de edital, seria nula porque sua
pessoa seria ilegítima para figurar na demanda, e que as notificações que o possibilitaria a
tomar conhecimento do feito não fora efetivadas em seu nome, e sim no da empresa TOP CAR
VEÍCULOS LTDA.

Ele alega também que não seria responsável pelo débito em execução,
eis que não fora chamado a participar do processo cognitivo. No final solicitou o chamamento
do processo a ordem e a repetição dos atos a partir da citação (em sua fala não se sabe
claramente que seja em relação a fase cognitiva ou executória).

Isto, sinteticamente, é o que se extrai de sua intervenção nos autos.
Entretanto, razão alguma lhe assiste. Vejamos.

Em relação ao processo de conhecimento, a renovação dos atos
processuais, ainda que subsistisse razão ao executado, não seria possível, visto que a
reclamada, após apresentar defesa, foi considerada revel para com os atos seguintes, cuja
decisão transitou em julgado há muito tempo, desde 1.997.

Quanto a fase executiva, não há que falar em nulidade de seu
chamamento para compor-se ao feito na condição de devedor subsidiário.

Efetivamente, conforme alegações de folhas 519/520, o Sr. Osório foi
chamado a responder a presente execução na qualidade de devedor subsidiario, por ser sócio
da devedora principal e por esta não possuir bens capazes de garantir esse juízo. Tudo isto,
evidentemente, a luz do princípio da desconsideração das pessoas jurídicas, princípio este
amplamente aceito pela Jurisprudência e doutrina pátrias e, principalmente, pela Justiça
Trabalhista.

Destarte, não há que falar, realmente, em ilegitimidade de parte. 0 sr.
Osório, conforme documentação apresentada pela reclamada em sua própria defesa, possui
cinqiienta por cento de suas cotas. É ele, portanto, subsidiariamente responsável pelo passivo
da empresa.



0 mesmo ocorre em relação ao seu chamamento mediante edital. De
fato, o único endereço (conhecido nos autos) pertinente a devedora principal e aos seus
representantes é o que consta as folhas 266 e 34L E, ali, nenhum dos representantes legais da
empresa foi encontrado para com os chamamentos desse juízo. Quanto a isto, as certidões dos
Senhores Oficiais de Justiça não deixam nenhuma dúvida.

Portanto, a comunicação do ato ao executado só poderia se efetivar
mediante edital, tal qual ocorreu.

Há que ser rebatido, também, a alegação de que o edital não fora
publicado de conformidade com a legislação civil de rito, ou seja, por duas vezes no jornal da
imprensa e num de grande circulação. Primeiro porque o exequente está sob o pálio da
gratuidade da Justiça, nos termos da Leí 1.060/50, que determina somente uma publicação no
Diário da Justiça. Segundo porque a legislação consolidada também segue os mesmos
parâmetros da lei acima referida.

Há que ressaltar. por fim, que o Sr. Osório não sofreu nenhum prejuízo
em seu sagrado direito de defesa, não havendo necessidade, portanto, de se repetir os atos
processuais que ele diz serem nulos, principalmente no que concerne a citação. Tudo em
homenagem ao princípio da economia processual.

Realmente, sabe-se que a defesa de qualquer executado lhe é garantido,
em regra, por intermédio de ação de embargos, que exige esteja o juízo seguro pela dívida em
execução. A exceção fica a cargo das objeções de pré-executatividade. Sabe-se, também, que
tais embargos são cabíveis no prazo legal e após o ato que intima o devedor sobre a penhora.

Ora, ainda que a citação do executado fosse declarada nula, impondo-
se, por conseguinte, a repetição do ato, aquele, para exercitar o direito de embargar a dívida,
teria de garantir esse juízo tão-logo a repetição do ato citatório.

Assim considerado, o executado, in casu, não so&eu nenhum prejuizo,
eis que o mesmo, após a intimação do ato que será efetivada no juízo deprecado (ver carta
precatória já expedida), poderá exercitar livremente todo direito de defesa.

Mais ainda: o executado, caso não concorde com a apreensão feita
sobre seu patrimônio, que peça a substituição que achar necessária, garantindo esse juízo de
outra forma, para, em seguida, apresentar os embargos que tiver.

Agora, falar em prejuízo e nulidades, jamais. Ora, ainda que se fosse
possivel repetir o ato citatório, o executado só teria duas opções: pagar a dívida ou nomear
bens de seu patrimônio a penhora, com o fim de assegurar a dívida respectiva, caso quisesse
embarga-la. Em termos práticos, para pagar a dívida basta ele se dirigir a sede desse Juízo. E
caso não concorde com a apreensão dos bens que foram indicados pelo exeqiiente, que peça
que os mesmos sejam substituidos, apresentando outros capazes de corresponder a dívida em
execução.

Diante disto, cadê as nulidades que o executado disse em seu
expediente? Cadê o prejuízo necessário para se repetir o ato citatório. Claro que inexistiram!



Face ao exposto, o qxeqiiente espera que estas pondera9ões sejam
consideradas por Vossa Excelência, com o imediato prosseguimento do feito, eis que não há
fundamento algum na íntervenCão do executado nestes autos.

Requer, também, seja oficiado ao juízo deprecado dando conta do
endereço do executado, para fins de íntíma9ão da penhora respectiva.

E. deferimento.

Go 19 de st de 2002.

as NeveS
Advo do
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EXMO(A). SR(A). DR(A).JUIZ(A) PRESIDENTE DA I'ARA DO TRABALHO
DE GOIÂNIA-GO .

7to~, ws&)»

HELDER RIBEIRO PEIXOTO, brasileiro, casado, Pecuarista, CI
217.903.975.30234-GO, e CIC 363.463.491-04, residente e domiciliado na cidade de de
São Domingos, Estado de Goiás, Loteamento São mateus, lote 05, por meio de seu
Advogado ao final assinado, com escritório a Av. Floriano peixoto, 615, sala 102, centro,
CEP 38.400-102, onde receberá as intimações de praxe, vem ) a presença de V.Exa., para
ALEGAR A NULIDADE DA EXECUÇAO E AUSÊNCIA DE CITA/AO, nos autos do
processo em empígrafe que move ANTÔNIO DIAS MIRANDA a TOP CAR
VEÍCULOS ( WILLIAM VEÍCULOS), pelas razões de fato e de Direito a seguir expostas

I) 0 Autor moveu o presente processo contra contra TOP CAR
VEÍCULOS LTDA, proc. 0.981.1995 RT, V.Exa, sendo o Requerente apontado como
um dos sócios da Reclamada. nesta qualidade participou da Audiência inaugurai em
16/11/1995 ( fls. 18) ficando a audiência adiada para 13/03/1996 as 14:00 hs

cONSTAVA DE FLS. 23 0 ENDEREÇO DOS SÓCIOS DA
RECL~A, SENDO 0 DO REQUERENTE NA RUA 6-A, N'99, ED. RIVIERA,
APTO 304, SETOR AEROPORTO, GOIÂNIA-GO.

AV. FLORIANO PEIXOTO, 615, SALA 102, I'NDAR, ED. FLORIANO CENTER, CENTRO - UDERLANDIA - MG
FONE - (034) 3231-4646- C.E.P. 38.400-102
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2) Posteriormente, na data de 13/02/1996 foi o Advogado do Requerente
intimado sobre o deferimento da realização de perícia Grafotécnica.( fls. 61)

3) Assim sendo, na data de 13/03/1996 por orientação do Advogado, em
face a INTIMAÇÂO DA REALIZAÇÂO DA PERÍCIA, não compareceu o Requerente a
ausiência designada ( fls. 69).

4) Entretanto, o MM. Juiz Dr. Kleber de Souza Waki ( fls. 70),
corretamente, em face as provas documentais, NÂO APLICOU A CONFISSÂO FICTA
PELA AUSÊNCIA DA PARTE NAQUELA AUDIÊNCIA, mas entendeu de determinar o

prosseguimento da INSTRUÇAO INCLUSIVE COM A REALIZAÇÂO DA PERÍCIA
REQUERIDA PELO AUTOR, FICANDO A NOVA AUSIÊNCIA DESIGNADA PARA
19/04/1996 AS 14:45 HS. (FLS. 70)

5) Foi então expedida Carta Precatória INTIMANDO-SE 0 ADVOGADO
DO REQUERENTE ( fls 71), embora não haja comprovante da efetiva entrega. Expediu-
se ainda mandado para a Reclamada no endereço da R. República do Líbano, 875,
intimação não recebida, tanto que novas intimações foram efetivadas ( fls. 76 e 77),
finalmente designando-se INTIMAÇÂO POR OFIFIAL DE JUSTIÇA ( FLS. 78 ), QUE
CONFORME CERTIDAO DE FLS. 78, A EMPRESA TOP CAR FORA VENDIDA
PARA OUTRAS PESSOAS, eis que tratava-se de uma garagem de veículos, estando ali

agora um certo WILLIAM JORGE DOMINGOS e sua esposa, tendo a empresa até
mesmo modificado a razão social ( certidão de fls. 78)

6) Em 11 de abríV1996,, fls. 79 verso, determinou-se ao Reclamante que
fornecesse o endereço correto da Reclamada.

7) As fls.80 a ausiência foi adiada para 18/06/1996 as 14:30 hs., novamente
determinando-se ao Recalamante fornecer o endereço da Reclamada.

8) Novamente as fls. 81, o Reclamante insistiu NA REALIZAÇÂO DE
PERÍCIA GRAFOTÉCNICA PARA A PROVA DE NAO SEREM SUAS AS
ASSINATURAS DOS DOCUMENTOS DE FLS.

9) AO INVÉS DE DECLINAR 0 ENDEREÇO DA RECLAMADA OU
DE SEUS SÓCIOS, 0 RECLAMANTE PEDIU PARA INCLUIR A EMPRESA
WILLIAN VEÍCULOS NO POLO PASSIVO DA DEMANDA, CONSIDERANDO-0
CITADA PARA A AUDIÊNCIA DE 18/06/1996..

10) POSTERIORMENTE, APESAR DE JA TER OCORRIDO 0
ADIAMENTO DA AUDIÊNCIA DE 19/04/1996 PARA 18/06/1996, foi expedida
intimação ao ADVOGADO DO REQUERENTE INTIMANDO-O, NA CIDADE DE
CATALAO PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE 19/04/1996 AS 14:45 HS.,

Av. FLORIANO PEIXOTO, 615, SALA 102, I'NDAR, ED. FLORIANO CENTER, CENTRO- DBERLANDIA - M.o
FONE - (034) 3231-4646 - C.E.P. 38.400-102
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ASSIM NAO CUMPRIU-SE A INTIMAÇAO DE FLS. 80 AO REFERIDO
ADVOGADO. VIDE FLS. 89 E 90

11) Entretanto, ao Reclamante foi expedida INTIMAÇAO CORRETA
INTIMANDO-0 ParA audiência no dia 18/06/96 as 14:30 hs. ( fls. 94)

11) Uma série de renuncias e pedidos de vista, por parte dos Advogados do
Reclamante, impediram assim que o processo permanecesse na Secretaria, assim até a data
da Audiência designada para 18/06/96, o processo esteve nesta fase de anotar-se e retirar-
se nome dos procuradores do Autor .

12) A AUSÊNCIA DE INTIMAÇAO PESSOAL DO RECLAMADO
PARA COMPARECER A AUDIÊNCIA DE 18/06/1996 era assim, esperadas, POSTO
QUE NEM 0 SEU ADVOGADO, NEM 0 PRÓPRIO RECLAMADO, NA PESSOA DO

+ SÓCIO FORA INTIMADO DA NOVA DATA.

13) Sem atentar assim, a Mma. Juíza para o adiamento da audiência, e os
demais fatos aqui exposto, veio a APLICAR A CONFISSAO AO RECLAMADO.
TODOS ESTES FATOS FORAM OBJETO DE AGRAVO DE PETIÇAO, MAS ESTES
NAO FORAM CONHECIDOS POR AUSÊNCIA DE PENHORA, ASSIM TAIS
PONTOS NAO FORAM ATÉ HOJE JULGADOS ( VIDE FLS. 180)

14) Intimado o Advogado da r. decisão, iniciou-se a fase de execução, com
os mesmos vícios da fase cognitiva, COM INTIMAÇOES PARA 0 RECLAME EM
NOME DE TERCEIROS ( VWILLIAM E SILVANIA LTDA.), inclusive penhora de
bens destes terceiros, prosseguindo-se o feito com a intimação destas pessoas, vista a eles
quanto a calculos, etc, RECAINDO A PENHORA SOBRE OS BENS DESCRITOS AS
FLS. 251., vindo tais bens serem excluídos DA PENHORA QUANDO DO
ACATAMENTO DAS ALEGAÇÕES DOS TERCEIROS.

15) neste meio tempo, apesar de TER SIDO HABILITADO NOS AUTOS
COMO REPRESENTANTE DA RECLAMADA 0 SR. OSÓRIO RIBEIRO PEIXOTO,
COM ENDEREÇO NA AV. FARID MIGUEL SAFALTE, 71, CATALAO-GO, FLS 201
E FLS 133, SENDO ANOTADO TAL ENDERÇO NA CAPA DOS AUTOS, veja-se que
fls. 340 foi expedida intimação de penhora ao irmão de Osório, e mais expedida intimação
a OS]ORIO NO ENDEREÇO ERRADO, EM CATALS Mas no endereço do EX-
ADVOGADO, RUA CORONEL P~OS 472 CATALS-GO, FLS 337,

O'PORTANTO INTIMA"CAO QUE JAMAIS RECEBEU POSTO SER 0 SEU
ENDERECO, NA RUA MIGUEL SAFALTE,71, CATALS, QUE CONTAVA NOS
AUTOS

16) Assim errada também a intimação de fls. 340, que resultou na certidão
de fls. 341. e na infeliz posição do Recalamnte que gera ASSIM A NULIDADE DE TODA

AV. FLORIANO PEIXOTO, 615, SALA 102, I'NDAR, ED. FLORIANO CENTER, CENTRO- UBERLAN DIA - MG
FONE - (034) 3231-4646 - C.E.P. 3R 400-102
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A EXECUÇÂO, 0 PEDIDO DE CITAÇÂO DOS EXECUTADOS POR EDITAL,
CONFORME FLS. 344, quando estes possuíam endereço declinado nos autos e não foram
procurados e tais endereços, além de possuirem endereços conhecidos do Reclamante,
inclusive na própria FAZENDA QUE VEIO A SER PENHORADA.

17) Assim, fis. 344 foi requerida a intimação da Executada VIA EDITAL,
QUANTO A PENHORA REALIZADA, EDITAL ESTE QUE VEIO A SER
PUBLICADO INDEVIDAMENTE NA IMPRENSA A TEOR DA CERTIDÂO D EFLS.
347/348./

18) 0 REFERIDO EDITAL DE NULIDADE ABSOLUTA POR ESTE
MOTIVO AINDA POSSÍA OUTROS VÍCIOS APONTADOS PELO PRÓPRIO
RECLAME, INSISITINDO 0 RECLAME NA EXPEDIÇÂO DE NOVO
EDITAL INFORMANDO PORÉM ENDEREÇO ERRADO DO SÓCIO DA

Ql RECLAMADA ( FLS 379)

19) Novo edital foi publicado, TAMBÉM NULO PORQUE A
INTIMAÇAO DA PENHORA DEVERIA SER REALIZADA NA PESSOA DO SÓCIO
QUE ESTAVA HABILITADO ( FLS.133 E FLS. 201 )

20) SE ASSIM NÂO FOSSE 0 SÓCIO HELDER DEVERIA SER
INTIMADO DA PENHORA NA FAZENDA ONDE RESIDIA EM SÂO DOMINGOS,
FATO ESTE DO CONHECIMENTO DO AUTOR, PORTANTO DE QUALQUER
FORMA ANULA A PENHORA, NULA A INTIMAÇÂO NULO 0 EDITAL

21) CURIOSAMENTE AS FLS. 369, confirmando a NULIDADE DO
EDITAL FOI EXPEDIDA INTIMAÇAO DE PRAÇA PARA 28/11/2000 AS 9:00 HS.,
NO ENDEREÇO DO SR. OSÓRIO, ENDEREÇADA A TOP CAR VEÍCULOS ( VIDE
FLS. 369), ora como intimar de praça, se não havia intimação da penhora????

22) HOUVE TAMBÉM NOVO EDITAL INTIMANDO DA PRAÇA DE
28/1/00 COMO SE A EXECUTADA ESTIVE EM LOCAL INCERTO E NÂO
SABIDO, QUANDO 0 PRÓPRIO SR. HELDER TRABALHAVA NORMALMENTE
NA FAZENDA EM SAO DOMINGOS, FATO ESTE DO CONHECIMENTO DO
RECLAMANTE.

23) Assim sendo, muito embora não exita nos autos nenhuma decisão
detemrinando que o Sócio Helder Ribeiro Peixoto, arcasse com o seu próprio patrimônio

~para o pagamento do débito trabalhista, nem nenhuma intimação de sua pessoa neste
sentido, INEGAVELMENTE EXISTE NULIDADE DA EXECUÇÂO DESDE A FASE
DE CÁLCULOS, POSTO QUE OS SÓCIOS NÂO FORAM INTIMADOS EM
NENHUM MOMENTO PARA SE OPOREM AOS VALORES DA EXECUÇÂO, NA
FORMA DO ART. 879 CLT.

AV. FLORIANO PEIXOTO, 613, SALA 102, I'NDAR, ED. FLORIANO CENTER, CENTRO - UBERLÂNDIA - M G
FONE-(034) 3231-4646- CEP. 3R400-102
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24) As intimações enviadas, neste ponto do processo, foram para pessoa
considerada TERCEIRO, WILLIAM VEÍCULOS, excluída fo feito.

25) aPÓS A PENHORA, ESTANDO 0 IRMÃO DO REQUERENTE
HABILITADO NOS AUTOS COMO REPRESENTANTE, DECLINANDO
ENDEREÇO EM CATALAO, FOI PROCURADO EM ENDEREÇO EM GOIÂNIA.
APESAR DE SER DO CONHECIMENTO DO AUTOR OS ENDEREÇOS DOS DOIS
SÓCIOS ( VIDE DOCUMENTAÇAO CORRELATA QUE MOSTRA 0 LONGO
CONTATO ENTRE AS PARTES)

26) Houve INTIMAÇÂO DA PENHORA VIA EDITAL, QUANDO NOS
AUTOS CONSTAVA 0 ENDEREÇO DO SÓCIO OSÓRIO, COMO RESPONSÁVEL
PELA EMPRESA, EM CATALAO-GO.

27) Apesar de expedida intimação de praça, não houve a intimação da

~ penhora, não houve a intimação das esposas dos sócios ( o bem é bem imóvel).

28) Assim, a nulidade da PENHORA E TODOS OS ATOS
CONSEQUENTES É FATO PÚBLICO E NOTÓRIO, PERCEBENDO-SE PELA MERA
ANÁLISE DO PROCESSO.

29) Nula a avaliação. Nula a praça, nulo o leilão, Nula a adjudicação
realizada.

30) Assim é o presente para requerer a V.Exa., seja o feito chamado a

ORDEM A FIM DE SEREM CORRIGIDAS AS SEGUINTES NULIDADES :

A) Sejam declarados nulos todos os atos POSTERIORES A SENTENÇA
DE CONHECIMENTO, devendo ser iniciada a fase de execução com vista aos
Reclamados, na pessoa de seu Advogado para apresentar cálculos de liquidação, uma vez

que tal providência té hoje não foi adotada, violando-se direito da Parte.

b) Seja especificamente declarada NULA A PENHORA REALIZADA POR
MEIO DA CARTA PRECATÓRIA, tendo em vista a ausência de intimação dos
Reclamados e suas esposas para tomarem conhecimento dos termos da penhora, em face )a
NULIDADE DO EDITAL DE INTIMAÇÂO, que considerou a Reclamada em local
incerto e não sabido, quando nos autos constava endereço detalhado do Sócio Osório
Ribeiro peixoto, onde jamais fora ele procurado.

c) Em pedido alternativo, e independente, requer seja DECLARADA
+NULA A PENHORA, porque não há nos autos nenhuma decisão determinando que o

Sócio OSÓRIO OU SÓCIO HELDER RESPONDAM PESSOALMENTE PELOS SEUS
BENS, nem existe INTIMAÇÂO PARA QUE RESPONDAM ELES COMO
PRINCIPAIS DEVEDORES, NEM FORAIFI INCLUSOS NO TÍTULO EXECUTIVO,
sendo certo que o ait. 20 do CPC diz ser a personalidade jurídica da empresa distinta da de

AV. FLORIANO PEIXOTO, 615, SALA 102, I'NDAR, ED. FIORIANO CENTER, CFNTRO- UBERLÂNDIA - M O
FONE - (034) 3231-4646 - C.E.P. 38.400-102
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seus sócios, sendo que salvo ofensa ao art. 5', LV da CF/88, possuem eles o direito de
defesa pessoal de seus bens.

D) A suspensão de todo e qualquer ato que implique em agressão a posse
dos Executados, com a manutenção dos mesmos na posse até decisão final.

Provará o alegado por todos os meios em Direito Permitidos, notadamente
o documental, tesatemunhal, pericial, depoimento pessoal do Exequente e demais que se
fizerem necessários

N.T.P.D.
Goi" ', 15 de ago de 200

aniel Pires de 0 Iveira
OAB/MG 56.470

AV. FLORIANO PFIXOTO, 613, SALA 102, I'ANDAR, ED. FLORIANO CENTER, CENTRO- UBERLÂNDIA - MG
FONE - (034) 3231-4646 - C.E.P. 3R400-102
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HELDFR RldFIRO PZIXOIOr brasileiro, casado, CI 2179039-7 30

234 GO e CPF 363,463 ~ 491 itjt4, residente e domiciliado na cidade de Sao ominé

digo, Sa,o Domingos-X), na -zona rural , no local denomine,do Fazenda

São ldateus.

pelo presente instrumento de procuragão, nomea e constitui seu bastante procurador

casado, inscrito na

DAIGFL PIRES DE OLIV "IRA., brasileiro,
OAB/IljG sob o ng 56.470, com escritório nesta ci-

dade de Uberlândia, na Av Floriano Peixoto, no 615, sala. 102, CEP

gt3.400-102, Centro, onde recebera as intimações de praxe.

a quem conf~mptos poderes para o fõro em geral, com a cláusula ad-judlcia, em qualquer Juizo, instancia ou
Tribunal, podendo propor contra quem de direito as aCões competentes e defende 10 nas contrárias, se-

guindo umas e outras, até final decisáo, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, po-

deres especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitacáo, propor
f xecucão, requerer Falência, habilitar crédito, agao ordinária, procedimento sumarlssimo, acáo recis6ria, embar-
gos, agravos, representando ainda o outorgante, para o fim do disposto nos anigos n'-s 447 e 448 do cóiniga de
Processo Civil, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com ou sem

reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.
Cor.: poderes ainda para arguir suspeiçoes, interpor correiçoes

mesmo parciais, assinar temmosi oferecer bens a penhorar e demais tlue
/sc fizerem necessarios.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDAQ

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 16/08/2002 sob o
protocolo n'3694/2002, para o processo: 0.981/1995, contendo:

6 lauda(s)

1 procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 16/08/2002.

I
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RON LDO ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

SAJR150 Data: 16IOô/20% Hora.11.59'1g Pôgina: 1 da 1
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HZJC. SR. DR, JUIZ PHHSIDhlVTH DA FHlIéEIRA VARA DO THAHALHO DE

GOI72iIA -GO

proc. 0981/95
ARTÔRIO DIA.S 1lZRlDDA

TOP CAH VEÍCULOS ITDA.

OSÓRIO RIHHIRO FHIXOTO, por meio de seu advogado
ao final assinado, vem a presenqa de V.Hxa., em atendimento ao r. inti
maqao de fls., com data de 2/08/02 dando-se vista as partes dos documen

tos, r querer a juntada aos autos da ".nexa certidao, comprovando que
na, data de 14/08/02 deu-se vista dos autos fora da Secretaria ao Advo

gado do Reclamante, como os termos da r. intimaçao eixa transparecer
que a vista era pelo ,:razo comum, .'triUHH SZ A R-"P"TIFÃO DO PRAZO DH

VISTA AO ADVOGADO DO RRCL:u.~hDO.

N.T.F.D.

Uberlândia, P/ oiânia, 16 agosto de o00

Daniel Pires de Oliveira.
0'' ~/1 G 56. 470



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
I'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

CERTIDAO

CERTIFICO, a requerimento de parte
interessada, que o(a) Dr(a)

OAB/GO

compareceu a Secretaria desta Egrégia Vara no dia
/C8 / BX2, as 10:43 horas, a fim de fazer carga

dos autos n', 981/l995 , sendo que não foi possível,
tendo em vista os mesmos estarem EM CARG
Cbsmvaym~ (h autos supra idectifiradcmmntra-ss cxm caqa om o adv.

do ~~~ 4 + %Ro que me cu mpria certificar, em virtude do

que requerido foi, pelo que dou fé.



Tribunal Reg1onal do Trabalho-18a Região
Consulta de 4ndamentcs - lo Grau

Data: 16/08/02 Hora: 11:Oé:04

Nro Proc.:981
Cidade .: GOIANIA

4no Proc.:1995 Vara: I

Recte.:ANTONIO DI4S MIR4NDA

Recda.:TOP CAR VEICULOS

Data Andamento
14/08/2002 CARGA COM ADVDGADO DO RECLAMANTE SDB
0 NI 1503/2002

12/08/2002 1/ISTA AS PARTES DOS DUCUMENTOS JUNTAD
OS

09/08/2002 AGUARDANDO CONFECCAO DE INTIMACAO
08/08/2002 AGUARDANDD JUNTADA DE PETICAO
08/08/2002 VIST4 RECDA DOS EMBARGOS

SuJeito a altenacões até o f1m do expediente

Srs. Advogados e Partes Pr ocessua1s,
Cadastr em-se no Sistema Push-Auto 4ndamento pelo
s1te do Tribunal e recebam

as infonmacões pr ocessuais gratuitamente através
de e-mail.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRET. DE SERV. DISTRIBUIÇAO DE FEITOS E CÁLCULOS JUDICIAIS DE GOIÂNIA

CERTIDÃO

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 16/08/2002 sob o
protocolo n'3693/2002, para o processo: 0.981/1995, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

guia(s) de custas

guia(s) de depósito

2 outros documentos

Observações:

GOIÂNIA, 16/08/2002.

RONALDO ROMÂO DA SILVA
CHEFE DO SETOR DE RECEB.DE PETICOES

8AJg150 Data 1 l08/2002 Hora:11:58.28 Página: 1 da 1





PODER JUDICIÁRIO DA UNIÁO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1B'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS: 98 I/95

Vistos.
Indefiro o pedido formulado as fls. 565, porquanto não

há razão legal para a concessão de vista ao Requerente da peça por si

próprio apresentada as fls. 539/544. Por óbvio, a publicação de fls. 552
se deu erroneamente, pois pensar-se em sentido contrário seria
desprestigiar a lógica e o bom-senso.

Vista ao Exeqúente, por cinco dias, da petição
colacionada as fls. 557/562.

Goiânia, 27 de agosto de 2.002.

I I

Jonn /tnr(r/ n~r Pe&eira
Juir. do Trubulbo
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 0.9811995 RT

DATA DA NOTIFICAÇÁO: 28/08/2002 09:16

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'-: 10450/2002 Processo N'-: 0981 1995 RT 18 VT

RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: NILTON CARDOSO DAS NEVES
RECLAMADA.: TOP CAR VEÍCULOS
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
lndefiro o pedido formulado as fls. 565, porquanto não há razão legal para a concessão de

vista ao Requerente da peça por si próprio apresentada as fls. 539/544. Por óbvio, a
publicação de fls. 552 se deu erroneamente, pois pensar-se em sentido contrário seria

desprestigiar a lógica e o bom-senso.
Vista ao Exequente, por cinco dias, da petição colacionada as fls. 557/562.

INTIME-SE 0 EXEQUENTE.
, 0„Si\va

e rot/ t

CERTIDAO DE P BLIC ÇÁO
Certifico &@e foi publicada no DJ n'ágina ng l8 do dia

~C/ / (-~O L, a notificação supra. Dou fé.
GOIÂNIA, 6 ~O/ 2, ~'- feira„..a. "'J
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cl T-1, Se(or Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0981 1995 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
571 folha (s) e 01 AO 03 volume (s), ao Dr (a) NILTON CARDOSO DAS

NEVES, QAB N'0297 GO, sob carga n'1805/2002, e que deverão
ser devolvidos no dia 09 de Setembro de 2002.

GOIÂNIA, 04 de Setembro de 2002

Donald F rm ga Leite
Assis t 02

N TON CARDOSO DAS VES
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EXCELENTISSIMO SEM IOR DOUTOR JUIZ DF. DIREITO DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DA
CIRCUNSCRIÇÂO DF. GOIÂNIA-CiOIÁS.

Processo 981/95-4RT

ANTÔNIO DIAS MIRANDA, qualificado nos autos supra, por seu
advogado infra-assinado, atendendo ao despacho de folhas 569, expõe e requer o seguinte:

As folhas 557/562, o Sr. Helder Ribeiro Peixoto, sócio da reclamada,
repete os mesmos argumentos apontados por Osório Ribeiro Peixoto, outro sócio da empresa
reclamada (ambos, aliás, são os únicos responsáveis pela reclamada, conforme contrato social
incluso). Sua pretensão é ver anulados os atos posteriores a sentença que condenou a
reclamada nas verbas rescisórias.

Destarte, por serem seus argumentos idênticos aos que foram
apresentados por seu irmão Helder Ribeiro peixoto, o exeqíiente os impugnam valendo-se da
cota de folhas 554/556.

0 exequente que deixar registrado, outrossim, o fato de que a intenção
de ambos os sócios da empresa é retardar o curso da respectiva execução, com propósito de
ganhar tempo para alienar a propriedade penhorada. Na data de hoje, inclusive, o exeqiiente
tomou conhecimento de que eles teriam passado a posse daquela gleba a terceiros que,
certamente, em tempo próprio, comparecerão nestes autos alegando boa-fé e dizendo que nada
sabiam sobre a apreensão respectiva.

Diante disto, o exeqiiente (trabalhador que até hoje não vira satisfeito
aquilo que conquistara nesse Juízo, diga-se de passagem) requer seja oficiado ao Juizo
Deprecado, com a urgência possível, o imediato registro daquela penhora junto ao respectivo
Cartório Imobiliário.

E. deferimento.

Go'a- . 12 de setembro de 2002.

tlton Card so ves
OAB/G 0.297
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Encaminho os presentes autos ao Gabtnetepara diespacho.
Goiãnia, @de setembro 2002/i'l.

VIVIAN CERDA
Fatagiária de Direito



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIB/UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS: 981/95

Vistos.
As petições de fis. 546/549 e 557/562 constituem

verdadeiros embargos a execução, a exigir, portanto, para sua apreciação,
a total garantia do Juízo.

Destarte, oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando
informações acerca da efetivação da penhora.

Goiânia, 16 de setembro de 2.002.

/;ararana ei ~Teixeira

Jalzo o Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esquina com T-1, Setor Bueno

0 F I C I 0 N'117/2002. GOIANIA/GO., em 17/09/2002

DO: DIRETOR DE SECRETARIA DA PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
AO: EXMO.SR. JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE SAO DOMINGOS-GO.
Ref.: PROC.1'VT/GOIÂNIA-0981 1995 RT
Reclamante: ANTONIO DIAS MIRANDA
Reclamado; TOP CAR VEÍCULOS

MM.Juiz,

De ordem, solicito a V.Exa, informações, com a maior urgência possível, acerca da efetivação da
penhora dos imóveis descritos nas peças de fls. 521/522, cujas cópias seguiram juntamente com a
CP-1'VT/GOIÂNIA-112/02.
A oportunidade, apresento a V.Exa. protestos de consideração e apreço.
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ElCEIZ1Z1SSIMO SENROR DOUTOR JUIZ DO TKG3AERO DA PRIMEIRA VARA

DA CIRCUNSCRICÂO JUDICIÁRIA DE GOIÂNIA~ .
8

Processo 98 95.
X

P

9

fé'NTÔNIO

DIAS MIRANDA, qualificado nos autos supra,
vem, respeitosamente, por seu patrono infra-assinado, expor

requerer o seguinte :

1. O~em, 18/09/02, o reclamante compareceu a sede

do Juízo Deprecado, com propósito de acompanhar o ato pertinente
a, penhora deferida -lhe.

2. Ali ele tomou conhecimento de que a carta res-
pectiva havia sido devolvida na mesma data de ontem. Tomou co-

nhecimento também ãe que a penhora ordenada por Vossa Excel~.'..ci;-.

nao hav'a sido registrada no cartório imobiliário local.

3. Assim, em consonancia com o ultimo despacho pro-
ferido as folhas., requer seja expedida outra carta precatória a-
quele Juízo, solicitando-o a providenciar o registro da respectiva
penhora, ou, se for o caso, ofício com cópia da penhora ja efetiva
da a Sra. do Registro da cidade de Sao Domingos para providenciar
tal registro.

E. deferimento.

Goian'9 de se bro de 2002

il n Car o d es
OAã/GO
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Encantinho os presentes autos ao Gabinete para despa ho.
Goiânia,& de setembro 2002{~).

vn/IAN SAIACERDA



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIB/UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18o REGIÂO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS: 981/95

Vistos.
Aguarde-se a devolução da Carta Precatória para

apreciação do pedido formulado na peça transata.
Goiânia, 24 de setembro de 2.002.

yano Teie"ira "r/armas
ara

Juiz rto trabalho



4 lJ V, ~i A Cl~
h/esta data, ia,. : :.&s f "*e~ autos
p tyaoi~:.:.;- ~ S'44. )9~ . ates
suttsee.-e..':;- ..

g .. ; " .- :.~ 0$98,

Góiãnia, Q9 1 ' i.)



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIB/UNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

1'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

AUTOS: 981/95

Vistos.
Perdeu o objeto o pedido formulado as fls. 575 ante

a notícia de regístro da penhora efetuada (auto de penhora de fls. 580).
Vista ao Exeqiiente do teor da certidão de fls. 582,

pelo prazo de cinco dias.
Goiânia, 26 de setembro de 2.002.

/todricrrer Pereira
/oao

Juiz do T abalbo



PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: 981/1 995 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 26/09/2002 14:34

TEOR DO DESPACHO:

Notificação ¹: 11958/2002 Processo N'-: 0981 1995 RT 19 VT
RECLAMANTE: ANTONIO DIAS MIRANDA
ADVOGADO..: NILTON CARDOSO DAS NEVES
RECLAMADA.: TOP CAR VEÍCULOS
ADVOGADO..: HANNA MTANIOS HANNA JUNIOR
DESPACHO:
Perdeu o objeto o pedido formulado as fls. 575 ante a notícia de registro da penhora efetuada
(auto de penhora de fls. 580).
Vista ao Exequente do teor da certidão de fls. 582, pelo prazo de cinco dias.

intime-se o exequente „s«'3

CERTIDãO E P BLICAQAO
Cert)fico que foi publicada no DJ '~ ~ página ng ~r do diao

'(I /~f-0 Ort-I l~. a notific ção supra. Dou fé.
GOIÂNIA,~~ f, ~+9 feira.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA180 REGIAO

PRIMEIRA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51 esq. cI T-1, Setor Bueno - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: 0981 1995 RT

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
595 folha(s) el'AO3'olume(s), ao Dr(a) NILTON CARDOSO DAS

NEVES, OAB N'0297 GO, sob carga n'2142/2002, e que deverão
ser devolvidos no dia 07 de Outubro de 2002.

GOIÂNIA, 30 de Sete ro de 2002

Dona Formiga Leite
ssistente 02

NILTON CARDO DAS NEVES
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